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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CdhtiATO CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO . DE 

SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO;QUE EN 

TRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DESEN-

VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A FIRMA CONSTEPRO - CONSUL-

TORIA T2CNICA, ESTUDOS E PROJETOS RO-

DOVIARIpS - LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, em que são partes, de um 

lado, na qualidade de CONTRATANTE, e assim adiante designada, a 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, 

sociedade de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o no 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo 

CPA, nesta Capital, neste ato representada por seu Diretor Presi 

dente, Dr. JAIR BENEDETTI, e seu Diretor de Operações, Sr.EDVAL-

DO RODRIGUES PAIVA, e de outro lado, na qualidade de CONTRATXDA,

e assim adiante designada., a firma coNsTtPAp--Consultoried!b-cni 

ca, Esttdot 'erTTuetosi,Rodovia -rioa,TDA, inscrita no CGC/MF sob 

n9 03.915.634/0001-62, com sede nesta Capital, a Rúa Dom Anto - 
nip Malan, 712, neste ato representada pelo seu Diretor, Sr. 

WLADIMIR MENDES DA SILVA, brasileiro, casado, engenheiro, porta-

dor do CR,EA n9 454/D e do CPF n9 059,293.264/87, residente nes-

ta Capital, fica certo e ajustado o presente contrato que sera 

regido pelas C41'ãusu1as e condições seguintes, que se obrigam a 

cumprir e a fazer cumprir, por si e/ou sucessores: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

A CONTRATADA executarã para a CONTRATANTE, os serviços de elabo-

ração de.Estudose Projeto Final-de,Engenhria (pavimentação as-

faltica e drenagem de &guas pluviais) de-mItia viS-tia,gbv-Ditttk-

to ndustt e :RondonBp1911MT, numa extensão aproximada de 

23.000,00m, de acordo com as especificações constante na pasta 

técnica da Tomada de Preços n9 02/90, anexa ao Processo n9  

3.688/89, Protocolado n9 4.321/89, de 26.10.89, que passa a fa-

,zer parte integrante deste instrumento independente de transcri-

ção. 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

INDICE 

CONTRATOS DE EMPREITADAS DE E 1.990 

Implantação de linhas de eletrificagáo 

Rural Nego D'água em Acorizal - MT. 

Implantação da linha de eletrificaçáo' 

Ruraq, numa extensão aproximada de 12 KM... em Rosá-

rio Oeste - MT. 

19/90 - SERGEN LTDA. - Construgdo de Galpao para exposigao de 

animais ( Expoagro ). 

20/90 - CONSTEPRO LTDA. Elaboragao de estudos e projetos fi 

nal de engenharia da malha viária do Distrito Industri 

al de RondonOpolis com 23,00 Km aproximadamente. 

24/90 - PRODETER LTDA. Serviços referente a obras camplemen 

tares „(Terraplanagem e revestimento primário), abertu 

ra de estradas no Loteamento Tancredo Neves-Poconá-MT 

29/90 - C.B. DA SILVA - C.B. DA SILVA- Construçao de uma pon-

te de madeira na estrada que liga o Distrito de Nova' 

Lacerda Alcomat, em Vila Bela da Santissima Trinda 

de com 12 metros. 
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1> CODEMAT 

CONTRATO: 

OBJETO: 

CONTRATADA: 

ASSUNTO: 
FdRMULAI 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RÇA WE 

( CORREA) PARA SETEMBRO/90 ) 

No. 20/90 DE 21.03.90 

ELASORVO DE ESTUDOS E PROJETOS FINAL. DE EIGENHARIA DA MA 
LHA VIARIA DO DISTRITO INDUSTRIAL DE RONDONOPOLIS, NUMA EX 
TENSIO DE 23.000M 

CONSTEPRO CONST. T1CNICA, EST. PROJETOS RODOVI4RIOS LTDA. 

REAJUSTAMENTO DE MEDIA) FINAL ( connab P/SETEMBRO/90). 

R *Ii , -1_° X_ V, :tondos 
ID 

R so VALOR DO REAJUSTAMENTO 
V m VALOR A SER REAJUSTADO 
It; m INDICE DE VARIAA) MENSAL DE PREÇOS FORNECIDOS PELO 

DNER, NA DATA BASE C AGOSTO/90) 
Ii mINDICE DE VARIA00 MENSAL DE PREps FORNECIDOS -PELO 

REFERENTE AO MS DE EXECUÇA0 DOS SERVIÇOS. 
(M(DIA ARITMfTICA DOS MESES DE AGOSTO E SETEMBRO/90). 

C4LCULO DO REAJUSTAMENTO: 

I0 os 2.421.740,5 
so(REAJUSTE AGOSTO 4. REAJUSTE MEMO - is 

/I. C 2.A2141,740%! 2.790.692(7 ) 2.606.216,60 

V os VALOR mana6i -4. REAJUSTE A NfVEL DE AGOSTO/90 
V so 1.661,623,54 4. 2.926.596,65 st 4.619.222039 

R os ( 2.606.216,60 . 2.421.740.50) X 4.610.222,39 
2.421.f40,56 

R so 0,0762 X 4.610.222,37 

R so 351.298,95 

VS-O: 
A 

411AIWIET 4
Or' 

#1.T.Brirvi 410. 1131.11, 4111W 

UtZ OS figu ViZartV4 
Qhefe do Setor de C 

. CODEMAT • 

APOIO LOGfSTICO de 9% 
DEDUZIR 9% DE APOIO LOGfSTICO so 9% X 351.296,95 
APOIO,LOGfSTICO 1112 17.654,95 

impOrta 2 presents Reajustamento de'Mediao Final (Correa* 
pare • mas de Setembro/90), em CRS 351.298,95 (Trezentos e 
zing's:vote • um mil duzentos e noventa e sito cruzeiros a 
noventa ot cinco centavos), do qual devera ser discontedo A. 

LOgistico ns valor de CRS 17,564.95 ( Dezessete Mil 
quinhentos e *assents e quatro cruzeiros e noventa e cinco 
centavos). 

ImpOrte o valor liquido deste Reajuste em CR$333.714,00 
(Trezentos • tarts • tree mil setecentbil e trinta e quatro 
imasirms). 

Cuiaa, 23 de Novembro de 1.990 

MAURI Mid CIO CORREA 
Engo. civi1 

cu-->ex O OQ::Th2 c,e "10 

» 4. 20090 de 10/10/90 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE SERVIÇOS 

REFERENCIAI CONTRATO NO. 20/90 

CODEMAT/CONSTEPRO CONSULTORIA TfCNICA ESTUDOS E PROJETOS 

RODOVIAIOS LIDA. 

OBJETIVO: ELABORAÇWO DE ESTUDOS E PROJETO FINAL DE ENGENHARIA DA MALHA VIL 

RIA DO DISTRITO INDUSTRIAL DE RONDON6POLIS 4. MT., COM UMA EXTEN., 

SO APROX. DE 23,00 KM. 

Aos 12 dias do ms de Setembro do ano de 

1.990, a Firma acima referenciada, encaminhou a esta Companhia, os serviços con 

forme causula primeira do contrato acima mencionado, constando OS seguintes vo 

lumes: 

01. ..Projeto da drenagem de hues pluviais. 

01.1. . Volume 1 40. Relattirio de Projeto 

01.2. Volume 2 aiiPtojeto de Execuao. 

02. . Projeto de Pavimentaao 

02.1 Volume 1 RelatOrio de Projeto 

02.2 Volume 2 Notes de Serviço 

0263 Volume 3 4.. Projeto de Execuao 

02.4 Volume 3.1 Projeto de Execuao. 

Verificados DS serviços em funao do tsar 

do contrato, foram achados conforme, apresentando execuao total do programado g 

com bom desempenho. 

Assim sendo, damos por executedot e concluii• 

dos os serviços constants* do contrato por cumpridas todas as suas clLaulas. 

DE RDO: 

B NE ITO RDFÍNQk DA LVA 

iretor de Operag 

WALTAMRAttUSTD BORRALHO DIAS 

Engg. Civil — Responsevel. 

Pt- e/e., c-e.c.e.eze-e 

Engg ivil PAULO CESAR HOMEM DE MELO 

Ch e da D 
A. 

• 



CODEMAT 

CONTRATO: 

OBJETO: 

CONTRATADA: 

LOCAL: 

ASSUNTO: 

F6RMULA: =Ii Io x v, sendoi 
ID 

R to Valor do Reajustamento 

V at Valor a ser reajustado 

Io = Indica de veriago mensal da pregos fornecidos pelt: 

ONER, na data base ( junho/90) 

Ii a /ndice de Variag;o mensal de preços fornecidos pelo 2

DNER, referents ao ms da execugh dos serviços (Agos 

to/90). 

CKLCULO DO REAJUSTAMENTO: 

To a 1:05.359,00 

Ii • 2.421.740,50 

V = Valor a ser reajustado 

V = Valor media, p Reajuste-a,+el de junho/90 

V 1.681.623,54 4./7.484.570,50 ) 

V = 9.166.193,59 

R 2,421.740,50 - 1.835.359,00 x. 9.166.193,59 

1.835.359,00 

R a 0,3195 X 9.166.193,59 

R a CrS 2.928.598,85 

Deduzir 5% de Apoio Logfstico 

Apoio Logfetico = 5% X 2.928.598,85 

Apoio Logfstico Cr8- 146.429,94 

Imports o presents Reajustamento Definitivo da Medig;o Fi-

nal am CrS2.928.598,85 (Dois milhos novecentos e vinte e oito mil quinhen 

tos e noventa a oito cruzeiros e oitenta e cinco centavos), do qual dever; 

ser descanted° Apoio Logfatico no valor de Cr$146.429,94 (Cents e quarenta e 

saia mil quatrocentos e vinte e nove cruzeiros e noventa e quatro centavos). 

Importa o valor lfquido deste Reaj.Defitivo em Cr$ 

2.782.168,91 (Dois milhos setecentos e oitenta e dois mil cento e sessenta 

e oito cruzeiros e noventa e um centavos). • 
Cuiaba, 10 de Outubro de 1.990 . . 

Engg.Civi MAURI E. CORREA 
ctstc.e...0 ram4+0 3-/c76/30 

Axa, !Om/90 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

REAJUSTE DEFINITIVO ( k>\ 
NO. 20/90 DE 21.03.90 

ELABORAVO DE ESTUDOS E PROJETOS FINAL DE ENGENHARIA DA MA 

LHA VI4RIA DO DISTRITO INDUSTRIAL DE RONDON6POLIS, NUMA EX 

TENSO DE 2))000,M. 

CONSTEPRO .0 CONS. TECNICA, EST. PROJETOS RODOVIA/OS LTDA. 

MUNICÍPIO DE RONDONOPLIS MT. 

REAJUSTAMENTO DEFINITIVO DA MEDIVO FINAL. 
rik
Ci 
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CODEMAT 

CONTRATO: 

OBJETIVOI 

CONTRATADA: 

LOCAL: 

ASSUNTO: 

FdRMULA: 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

REAJUSTE DEFINITIVO 

NO. 20/90 . DE 21.03.90 

ELABORA* DE ESTUDOS E PROJETO FINAL DE ENGENHARIA, DA MALHA 
VIARIA DO DISTRITO INDUSTRIAL DE RONDONOPOLIS, NUMA EXTENSO' 
DE 23.000 M. 

CONSTEPRO . CONSULTORIA TfCNICA, ESTUDOS E PROJETOS RODOVIA' 
RIO LTDA. 

MUNICfPIO DE RONDONISPOLIS . MT. 

REAJUSTAMENTO DEFINITIVO DA munglio FINAL. 

R 0 Ii It, X V, sendo: 
Io 

R m VALOR DO REAJUSTAMENTO 
V = VALOR A SER REAJUSTADO 
Io INDICE DE VARIA* MENSAL DE PREÇOS FORNECIDOS PELO DNER 

NA DATA BASE ( DEZEMBRO/89) 
ge INDICE DE VARIA* MENSAL DE PREÇOS FORNECIDOS PELO DNER 

REFERENTE AO MS DE EXECU* DOS SERVIÇOS (JUNHO/90), me 

C4LCULO DO REAJUSTAMENTOPIA ARITIMfTICA DOS MESES DE ABRIL, MAIO E JUNHO/90. 

V It 1.681.623,54 

Io se 317.035,70 
Ii 1.728.116,90 (MEDIA ARIL, DE ABRIL, MAIO E JUNHO/90) 

R le 1.728.116,690 . 317.035,70 
  X 1.681.623,54 

317.035,70 

R 0 4.4508 X 1.681.623,54 
R es Cr$ 7.484.570,05 
DEDUZIR 9% DE APOIO LOGfSTICO 
APOIO LOGfSTICO 5% X 7.484.570,05 
APOIO LOGfSTICO Cr$374.228,50 

Importa o presents reajustamento Definitivo da Medigim Final, 
em Cri 7.484.570,05 ( Sete milho7m quatrocentos e oitenta e 
quatro mil quinhentos e setenta cruzeiros e cinco centavos) „ 
do qual dever; ser descontado Apoio Log(stico no valor d e 
Cr$ 374.228,50 ( Trezentos e setenta e quatro mil duzentos e 
vinte e oito cruzeiros e cinquenta centavos). 

Importe o valor lfquido deste Reajustamento Definitivo e m 
Crt 7.110.341,55 (Sete milhoZ6 canto e dez mil trezentos a 
quarenta e um cruzeiros e cinquenta a cindo centavos). 

ehefe do Setor de Controle e Fieoalizaggo 
. CODEMAT 

.err, cLe-92K0 c r 'JC).C.e.SN-s•C) 

Y)':" 3 -6 1-2/9'0 .1.2 .09.90 . 

Cuiab;, 20 de Setembro de 1.990 

MAURI EU 4RCIO CORREA 

Eng2. Civil 
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CODEMAT 

CONTRATOS 

OBJETOt 

CONTRATADAS 

ASSUNTOS 

FAMULAs 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

REAJUSTE 

( CORREOTO PARA SETEMBRO/90 ) 

NO. 20/90 DE /1.03.90 

ELABORUKO DE ESTUDOS E PROJETOS FINAL DrEIGENHARIA DA MA 
LHA VIARIA DO DISTRITO INDUSTRIAL DE RONDONOPOLIS, NUMA El 
TENSZO DE 23.00011 

CONSTEPRO CONST. T1CNICA, EST. PROJETOS RODOUItRIOS LTDA. 
REAJUSTAMENTO DE MEDIa0 FINAL ( CORREOTO P/SETEMBRO/90). 
R ali Io 

- X V, sends* 
Io 

R Is VALOR DO REAJUSTAMENTO 
V VALOR A SER REAJUSTADO 
Io a INDICE DE VARIAÇKO MENSAL DE PREÇOS FORNECIDOS ,PELO 

DNER, NA DATA BASE ( AGOSTO/90) 
Ii a INDICE DE VAR/Aa0 MENSAL DE PREPS FORNECIDOS PELO 

DKR, REFERENTE AO MeS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
(MEDIA ARITMITICA DOS MESES DE AGOSTO E SETEMBRO/90). 

C4LCULO DO REAJUSTAMENTOS 

I0 a 2.421.740,5 
Ii a(REAJUSTE AGOSTO 4. REAJUSTE SETEMBRO) 
Ii • 

0 

( 2.42k.74Ro5 4. 2.790.692.7 ) 2,606.216,60 

VALOR MEDIÇAO REAJUSTE A NIVEL DE AGOSTO/90 
V * 1.681.623,54 + 2.928.598,85 a 4.610.222,39 
R ( 2.606.216,60 . 2.421.740,50) X 4.610.222,39 

2.421.740,50 

R a 0,0762 X 4.610.222,39 
R a 351.298,95 
APOIO LOGÍSTICO de 5% 
DEDUZIR 54 DE APOIO LOGÍSTICO la 5% X 351.298,95 
APOIO LOGÍSTICO 0 17.654,95 

Imports o presents Reajustamento da Met:1414 Final (Correa* 
pare o ma do Setembro/90), an CRS 351.298,95 (Trezentos e 
cinquenta e um mil duzentos e noventa e oito cruzeiros e 
noventa e cinco centavos), do qual dever; ser descontado A. 
polo Logfatito no valor de CRS 17.564.95 ( Dezassete mil o 
quinhentos o sessenta e quatro cruzeiros e noventa e cinco 
centavos). 

Imports o valor lfquido deste Reajuste em CRS333.734.00 
(Trezentoe o trinta e tree mil aetecentoe ts trinta 0 quatro 
cruzeiros). 

v )s-ro 

jig 
Chefe do Setor de Controle e Fiscalizagio 

• CODEMAT . 

Cuiebral, 23 de Novembro da 1.990 

- 

MAURI EUD RCIO CORREA 
Eng. Civil 

Ern cu.- __,xo ao 
)--)1. 4. 2u /00 de_ 141 .1-0/ 90 , 
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CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO DE RECEBIMENTO E SERVIÇOS

REFERtNCIA: CONTRATO N . 20/90 

CODEMAT/CONSTEPRO — CONSULTORIA TÉCNICA ESTUDOS E PROJETOS 

RODOVIhRIOS LTDA. 

OBJETIVO: ELABORAQ;i0 DE ESTUDOS E PROJETO FINAL DE ENGENHARIA DA MALHA VI4 

RIA DO DISTRITO INDUSTRIAL DE RONDON6POLI5 — MT., COM UMA EXTEN—

SO APROX. DE 23,00 KM. 

Aos 12 dias do ms de Setembro do ano de 

1.990, a Firma acima referenciada, encaminhou a esta Companhia, os serviços con 

forme clLsula primeira do contrato acima mencionado, constando os seguintes vo 

lumes: 

01. — Projeto de drenagem de aguas pluviais. 

01.1. — Volume 1 = RelatOrio de Projeto 

01-2. — -Volume 2 — Projeto de Execugao. 

02, 

02.1 

02.2 

02.3 

02.4 

Projeto de Pavimentagao 

— Volume 1 — RelatOrio de Projeto 

— Volume 2 — Notas de Serviço 

— Volume 3 — Projeto de Execugao 

— Volume 3.1 — Projeto de Execugao. 

Verificados os serviços em fungo do teor 

do comtrato, foram achados conforme, apresentando execugao total do programado , 

com bom desempenho. 

Assim sendo, damos por executados e conclui—

dos os serviços constantes do contrato por cumpridas todas as suas clausulas. 

IDE ORDO: 

ENEDITO RUFINO DA S LVA 

D retor de Operago 

WALTAT -7DUSTO — BdRRALHO'DIAS 

Eng.g. Civil — Responsvel. 

Eng .Civil PAULO CESAR HOMEM DE MELO 

Divisao de Projetos. 

Er -n Ccr>eXo Clc) 3 " 11.0CeSacc,

7)4?-‘  3.611 /90 de i2.09.90. 
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CODEMAT 

OF. N2 

(9 e0 -15 

Senhor Secretério: 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Cuiabi, 15 de Janeiro de 1991 

Formulamos o presente, para encaminhar a V.Exa., o Projeto de Pavi 

mentagio e Drenagem de Xguas Pluviais do Distrito Industrial de 

Rondoncipólis, em 06 (seis) volumes, projeto este executado pela 

CONSTEPRO através do contrato CODEMAT n2 20/90. 

oportunidade, renovamos protestos de estima e considerag50. 

Atenciosamente. 

BE ED 

ZAK 

esidente 

N DA ILVA 

Di etor de Opefago s 

Exmo. Sr. 

CARLOS PEREIRA DO NASCIMENTO 

DD. Secretirio de Obras e Serviços Pdblicos 

DO Estado de Mato Grosso 

NESTA 

z 

a 
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CODEM AT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

• 

. ANEXO AO PROCESSO N. 1  IP 8 97/9 0  DE 25 / 05 / 90

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 
• \ 

A ,970/ Aeil
• 2P/0i/9D 

....._ - 00 czak 
egidente 

I -COE AT - 

— €7.-ct.ti 0p,64 . r 

0 v---
, -_ 

0081 Otto Cost am tl, 

Diltior--cl rtz-a-41 elt --: 

- CODENIA1 - 

A s , 

Cco 0/2'7 € a -0/C., 71 - 9e; OlOP 

E A7 3o '7 .41 el ..9  

e e •   t_59•72-7 .93. --

au o eFar geomenz de A' elo 
Cheis-da vtaio de Projetos 

CODEMAT 

A Z 5-PR ( d----- .(.14) C. -/-6»->e_yr) de »oeeci> : 
A-ker)clen wec-csikece A. R -C . 

r... czkiCic> .c• C6 eji-CL 667.)-/R.
.a.fesuarrie • Con/Revic) r,c-t zo/90 - A.,7 -ivrA-7- de 2403/90 . 

ald -41 : Os de i•t: ,setvt.Cos eec,boyectoci--- rie -s:S0(s e --/---letie' SP-6,cke de Ere-/ . 
r)havIN. vi_rnerrla*Ç0 a4 16ex e c:bler)Tr-r) de gfrac - pállvia 

do, L' -• rnaghe-- vaLrict.. clo-- ;-- ek -7(4 de ia:7.-7•41Dr744+436_ ..4 -t-Q 1.01 

/44-T, YN-tYnCL ex-kr1,-ver4> CL.pi ma<C. . (-L. Oie .23-CCX:), 00

—34C60 • 60 Cses—serY)-a) Chas LikL..9 . 

.--a50--&-A-4-52410%! 1-3-17/ 71 0--_____QX.LSTE:PRO - avlStlea6RiCLi - r -krItCa ,  1/4_,I_CIOS e 0ta.s"?...3 - 
clovt. dubs .L.--fcict.. 
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ao 35.1/4 c otavz ct) arniract4c) ( r czekr e* r zirneiho jet CeOat5116 .-- resiCel -

Jr 4a.) I  err, axpeAC) CIO pnc>eassn, rytt .1,455 /90 j 

ri4e- eiz=. 
cduaisancio 

cor_ceecx JR_ Tr)101:12.44 Ccirr4 dai-a 6coae de .3z:t.ji99 r cva Wv• 

ey, a,o roce.s.c. »4E._ 1.20+190 ; 

(2,0 V1-43 Cd-1.10e*rla 0

rCo7CeeCk_ rr)0UtK,C33 -0z%  COMder6..,  pca_42,17)a2-4-490

cts6;,,,, 0,41.6.00. do Coy)-hrct-h), ern sare...xo ao p•rhoce-so r> 9- 1.64-A/ 90 

4. No4a. PcZ lOr2ctyr) yettpasstaCt)a PErv,3:562esehbisx- OS SZecusz-Qos d id-erhs> 

12.e.hic,, jrfactost r nocesso= err? -1-parr)t-Ya;Dek..- • 
s. 3 zesey4e e:104et. 0- a.-)b-ArTkic Aeserriett.  set.vcri,  

-7 

tz-rrle 74,60typs , ck zefrtidQ earrhicdo . 
os de .c - c. -lerr -K3S 

.91/05)eo___ 
ng . 
  e-do-Setor .

• CODED/AT • 

alb 

WINS 



"i* 

II 

Con s cic fez nclo femos cle efe4ue 
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Co n de aendo ue os seeviços 
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CONDTEPRO - CONSULTORIA TfCNICA ESTUDO E PROJETOS Rorovitmos LTDA 

SOLICITA ORB DE PARALIZAVO DOS SERVIÇOS DE ELABORAgn BE 
ESTUDOS E PROJETOS FINAL DE ENGFITHARIA DA MALHA 7ItRIA BO 
DISTRITO INDUSTRIAL D2 RONDONLIPOLIS, CONFORME CONTRATO Nil 
20/90. / 

4, CODEMAT 
COMPANNIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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CONSTEPRO 

Cuiabfi-MT, 25 de maio de 1.990 

Ilmo. Sr. 

JOE MOACIR WITCZAK 

M.D. Diretor Presidente da CODEMAT 

Nest a. 

t Prezado Senhor, 

1-150 D 6' 4r
#rot000lo N. 

'moss° N. 

Oats 1-12=---ç/ 

Swift° de Protect& 

:1 

Servimo-nos da presente, para solicitar 

a V. Ba., "ORDEM DE PARALIZAÇAO" dos serviços de Elaborag;o de 

Estudos e Projeto Final de Engenharia da Malha Viria do Distri 

to Industrial de Rondon6polis, em fungao da falta de recursos 

financeiros para atender ao pagamento da Medigao referente a 

Parcela de Mobilizagao, conforme o previsto no Contrato Ng 20/ 

90. 

Sendo s6 o que se nos apresenta para -o 

momento, subscrevemo-nos mui 

Atenciosamente 

CONSTEPRO - Cone. Tic. Eetudos • Prol. Rot. Ltd* 

.00100 P 111".

(Vladimir 'itendes da cSilva 
• rMor 

CONSTEPRO 
Rua Dom Antonio 

- CONSULTORIA TÉCNICA ESTUDOS E PROJETOS RODOVIARIOS LT 

Malan, 712 - Poção - Fone: 624-2886/624-1256 — CEP 78.050 — CUIAB A — MATO GRO 
Insc. Est. 13.097.825-0 CGC 113.915.634/0001.62 
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FRAM) OE PREÇOS UNITARIOS E PREÇO GLOBAL 

.„ 

41,122E002101."=0 

• 

•NC2a 112.463,3 (Conte in daze al1, quatracen 

. • . e Oitenta e tells cruzados novas edezeik, 

• 
Cantaves), P 

, 

..EXTENEAO APROXD40.1* 

• .2C•1 Vet. (Vinte a trots quilanetras). 

. t • 

..PREÇO • GLOBAL 

NCZIS 2.567.113,14 (Oats milhtes, quinhentas 

• oitenta e sets mil, cant* e treze crtsza 
iTtivas e waters', centavos). 

.1 • 
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CODEMAT 

REFERENTE: 

OBJETO: 

PRAZO: 

CONTRATADA: 

VALOR: 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ORDEM DE SERVIÇO 

Contrato ng. 20/90 - Ademat de 21/03/90 

Os serviços de elaboragao de Estudos a Projeto Final de 

Engenharia (Pavimentagao asfaltica e drenagem de aguas I 

plriais) da malha viria do Distrito Industrial de Rondo 

nopolis - MT. numa extenso aproximada de 23.000,00 m. 

60 (sessenta) dias uteis. 

Firma CONSTEPRO - Consultoria, Tecnica, Estudos e Proje - 

tos Rodovierios Ltda. 

CRS 2.587.113,14 ( Dois milhos quinhentos e oitenta e se 

te mil cento e treze cruzeiros e quatorze centavos). 

FORMA DE PAGTO Os pagamentos serao efetuados pela Tesouraria da CODEMAT, 

ORIGEM: 

VISTO: e

DE ACORDO: 

'11 
e cada pagamento correspondera a medigao provisoria ou fi 

nal dos serviços executados que sere efetivadvgiela Fisco 

lizagao da contratante, observado o Cronograma Fisico-Fi-

nanceiro apresentado pela Contratada. 

Processo ng. 3.688/89 de 26/10/89. 

Fica autorizada a Firma CONSTEPRO - Consultoria Tecnica 

Estudos e Projetos Rodovi.erios Ltda., a dar início nestal 

data, aos serviços conforme objeto supra mencionado. 

gigues paiva 
reto de OperagiSes 

- CODEMAT 

Cuiabe - MT. 30 de Margo de 1.990 

ado Cesar jemwern de alai, 
trole e Fiecalizaçiie 

.00 

11.-Tliamie c)ug1'8sc. 7ono tic Dias 
Y dot Diet& Ito de P•.o,•+••• 

— 001»:MAII 
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CODEMAT 

REFERENTES 

083ET01 

PRAMS. 

CONTRATADAS 

VALORs 

FORMA DE PAGT91 

ORIGEMI 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

pRDEM Dq SERVICE) 

Contrita no. 20/90 . Ademat de 21/6/90 

Os serviços de eleborsao de Estudos e Projato final de 

Engenharia (Psvimentaao safeltica e drenagem de ;was 0

fluviais) de malhe viria do Distrito Indüstrial de Rondo 

nopolis MT. numa extenao aproximada de 23.000,00 m. 

60 (eassente) dies Asia. 

Firma CONSTEPRO Consultoria, T;cnica, Estudos e Proje 

tos Rodovisirios Ltda. 

CRS 2.587.113,14 ( Dois milhas quinhentos a oitenta e RI 

te Oil canto e treze cruzeiros e quatorze centavos). 

Os pagamentos sears efetuados pela. Tesouraria da CODEMAT, 

cods pagamento corresponder; 1 media° provis;rie cou.0 
nsl dos serviços exacutedos que ser; efetivadacOsla flags 

litaao da contratantes observed* Is Cronograme fisicoefi. 

»annals,* apresentado pela Contretads. 

Process* ng. 3.688/89.de 26/10/89. 

Tics autorizada a Firma CONSTEPRO Consultoria Toicnica 

Estudes e Projetos Rodovarios Ltda., a dar tacit, nests,

datas aos serviços conforms objeto supra mencionado. 

vISTOt edva gu es "'aka 
.to •e Operagaes 

CODEMAT 

DE ACORDO 

Cuiab; s. MT. 30 de Margo di 1.990 

auto Cesar Moment de 017,e 7e, 
ahafet Bator Controle e Fiscalizaçan 

09DEMLAT 

0. 1.,11••••••• 

ltvnir otugusit. 'Amu ht. Diap 
(:h die Divil to de 
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I t 

GuiabtfwilTip, 12th 'nano-de 1.990 CONSTEPRO 

IblgoSre 

Presidents da Canisal: da tioitagTio da,CODEMT ,441„  
it a, 

CONSULTEFIIA =ICA. =DOS 
* AWEIDE; ROCOVIABIOS t3DAtt fuma eau iseda nesta Capital. 
iftua Don Antonio Malmo 712, Bairro Pagtaa. inacrita ,nd Casa•Cit 
OF) apia n2 03•93.5•634/0001..62, ton prazer da aprasantar 
sua:IM'PROPDSTAr DE PRE1;08"*. pa a ELaboragI2 da Eatudda eProjetd 
final--de Engenharia (Pavimantag'grt Asfaltica ter4jriagem de Agua 
Pluv4t1) da malha viria -do taLatrito Industrial da Randanppolis 
444 inna extensa aproximada de 23 islt*  de enerdo drat u Edital 

• It ogpas • . 

vAtig WEAL 
1:1 valor propostO pare os semis= de. 

trgs 2*-567:123,14 (Dab zniThas1 quinhentas- a. oitenta a. sate mil 
.tanta. :6 treze cruzadas novas a quatarts centavos)* a preços 1st 
Plats, referinda--se am valor total 437:mixtod Editale. referen:

f+) wags BA (din= pdr menta). 

b VALIDADE PROPOSTA.. 
. . 
kOresente PIttIPOSta Ô vaida por-312 (triri;. 

tat) dim* partir desta data. 

-n MAW. DE ExEcuTA'a uos sEnvIgios-

4 p'szo pstu exepucGs doe sarvios g da 
40 tquarenta dias ;tale*. 

Sande- s5 o qua se eipze*vaiLa pare 
meamentop aubaaravama.naa 

Atenniosagenta 

CONSTEPRO - Cons. Tee. Estudos e Prol. Rod'. Ltd@ 

(Vladimir Otter:des da cSilva 
DIretof 

RO CONSULTORIA TEDNICÁ.ESTUDOS E PROJETOS ROD VIÁRIOS LTDA 
Rua Curs1no Amarante 186 - Fone: 322-2886 - Insc. Est. 13.097.823-0 C.G.C. 03.915.634/0001-62 — Cuiabá - MT. 
CONSTE 



> CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Valor 

Fls. 02 

0 valor do presente Contrato é de CR$ /. 87.11,3,14 (dois milhões, 

quinhentos e oitenta e sete mil, cento e treze cruzeiros e quator 

ze centavos) estando incluída nesta quantia a remuneração da 

equipe técnica, material de trabalho, apoio administrativo e de-

mais despesas gerais. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Dos Recursos 

Os recursos destinados a execução dos serviços são provenientes ' 
- da Fonte Tesouro do Estado - ADEMAT. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Do Reajuste 

Os pregos propostos para a execução dos serviços, serão reajusta-
dos utilizando-se os indices setbriais de custos e pregos, confor 
me prevê o § 19 , inciso I, do artigo 19, do Decreto Lei no  
2.322/87, regulamentado pelo Decreto n9 94.684/87, procedendo-se' 
ao reajuste mês a mês tendo como data base o mês de dezembro/89 . 
Os indices setoriais serão os mesmos utilizados pelo DNER para os 
serviços de consultoria correspondente e mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

R = (I - I0). V 
I0 

R = Valor do reajustamento 

I = Índice do período de execução dos serviços a serem reajusta 
dos. 

I0 =Indices de pregos verificados no mês de dezembro/89 (data-ba-
se), 

V =-Valor da medição a ser reajustado. 

CLAUSULA TERCEIRA - Do pagamento 

Os pagamentos serão efetuados. pela Tesouraria da CODEMAT, e cada' 
pagamento correspondera a medição provisória ou final dos servi - 



1 
p.

I. 

CODEMAT 
COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

• 

Fls. 03 

gos executados que será efetivada pela fiscalização da CONTRATAN-

TE, observado o Cronagrama físico-financeiro apresentado pela 

CONTRATADA. 

PARAGRAFO PRIMEIRO 

Cada medição deverá ser paga em ate 30 (trinta) dias a partir do 

Ultimo dia útil do mês a que a mesma se referir, a exceção da cr 

cela'a& Indbillzação que ocorrerá junto com a ordem de serviço 

sera representada pela importância correspondente de ate35.,&1- ' 

trinta e cinco por cento) do valor deste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O não pagamento das medições provisórias em ate 30 (trinta) dias 

implicará na correção da mesma com a utilização de indices gover-

namentais ate o seu efetivo pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Do valor a ser pago a CONTRATADA, a CONTRATANTE deduzirá a impor-
tância correspondente a 5 i_(cinco por .cento) eXItulo de taxa de 
pÍo ogffsico 

CLAUSULA QUARTA - Do Prazo 

0 prazo para a execução total dos serviços e de, n4(sessenta) 
dTa-s -Uleisr contados de 05. (cinco) clia pós a expedição da ottAid 
dp„serviço pela CONTRATANTE, podendo ser prorrogado por iniciati-
va da CONTRATANTE, fundamentado em comprovado motivo de ordem tec 
nica. 

PARÁGRAFO ONICO 

A CONTRATADA somente poderá solicitar prorrogação de prazo, se ve 
rificar a interrupção dos trabalhos por ato da administração, ca-
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COMPANHIA DE coDENIAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

so fortuito ou força maior. 

CLAUSULA QUINTA - Das Penalidades 

Fls. 04 

O dtraso na execução dos serviços, sem justa causa, sujeitare. a 
CONTRATADA ao pagamento de multa de 0,1 % (ufn decimo por cen-

to) ao dia, ate o 309 (trigésimo) dia de atraso, sobre o Valor'. 

Contratual. 

PARAGRAFO PRIMEIRO

Atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos serviços, sem 

motivo de força maior devidamente comprovado, sera' considerado' 

como recusa e dará causa ao cancelamento do Contrato e a aplica 

cão de multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor ajustado. 

PARAGRAFO SEGUNDO 

A justificativa a que se refere o parágrafo anterior deverá ser 

apresentada ate o 309 (trigésimo) dia de atraso na entrega dos' 
serviços, para apreciação da CONTRATANTE. 

CLAUSULA SEXTA - Da Rescisão 

A critério da CONTRATANTE, caberá rescisão contratual indepen - 

dentemente de interpelação judicial ou extra-judicial,se a CON-

TRATADA: 

a) Falir, entrar em concordata, dissolver ou 

desaparecer; 

b) Transferir o contrato a terceiros, no todo' 

ou em parte, sem autorização pre-via da CON-
TRATANTE; 

c) Não cumprir qualquer da obrigações contra 

tuais. 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DES ENVOLV I ME NTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA S2TIMA - Da vigência 

Fls. 05 

Este Contrato entrará em vigor após -assinatura pelas partes e se-

rá devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos des 

ta Comarca, cujas despesas correrão as expensas da CONTRATADA. 

CLAUSULA OITAVA - Do Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá/MT, para dirimir quais 

quer dúvidas ou litígios oriundos deste Contrato, por mais privi-

legio que o outro tenha. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presen - 

te instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das 

testemunhas abaixo, ao que dão por bom firme e valioso. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 19 

29 

Cuiabá, de, mar go:are. § . 

ENEDETTI 

retor Presidente 

EDVALDO ROD 

Diretor 

S PAIVA 

eragóes 

LADIMIR MENDES DA SILVA 

Diretor 

DJU/VLAPP/jga. 
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CODEMAT 

CONTRATO: 

CONTRATADA: 

OBJETO: 

MEDIQL: 

ASSUNTO: 

FAMULA: 

C4LCULO: 

\ASTI>: 

eite. t 
Chefe do Setor de Controle e Fisca1iza9So 

• CODEMAT • 

COMPANHIA Di DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO OROSS9

REAJUSTAMENTO rril'fq

20/90 

CONSTEPRO — CONS. TeCNICA, ESTUDOS E PROJETOS ROD.LTDA. 

SERVICOS DE ELA8ORACK0 DE ESTUDOS FINAL DE ENGENHARIA 

(Pavimentagao asf;ltica e drenagem de ;was fluviais). 

lo MEDIa0 (Mobi1izaç7m) 

REAJUSTAMENTO DEtTN;IT'I-\TO le MEDIa0 

R = ( I — Io ) 
.V 

Io 

R = Valor do Reajustamento 

I = Indica dl perfodo de execug;o dos serviços a serem 

reajustados ( março/90 ). 

Io =Indico de preços verificados no me do dez/89 ( da 

ta base dez/89). 

= Valor da mediço a ser reajustado. 

V = 905.489,60 

I = 1.535.358,70 — mar/90 

Io dez/89 = 317.035,70 

R 1.535.358,70 — 317.035,7 
  X 905.489,60 

317.035,7 

R = CRS 3.479.667,45 

Diferença de reajuste = Reaj.Def Reaj.Prov. 

D = 3479667,45 — 1.554.750,78 

D = 1.924.916,67 

Apoio Logfstico 5% X 1.924.916,67 = 96.245,83 

Importa a presente diferença de reajustamento.WVIgl Ile 

kItirkem CR$1.924.916,67 (Hum milho novecentos e vinte e 

quatro mil novecentos e dezeseis cruzeiros e sessenta e 

setc centavos), 

(Noventa e seis 

roe e oitenta e 

do que deve ser deduzido CR896.245,83 

mil duzentos e quarenta e cinco cruzei—

tr7ls centavos) como apoio loglstico. 

CuiabZ, 18 de Maio de 1.990 

EN0Q.CIVIA HtLIO NUNES DE OLIVEIRA FILHO 

Eyr, ct,c) frteleo-vsa i,e.bit,/g 

E)7-31 2i/05/90-



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

REAJUSTE PROVISAIO 

CONTRATO: 20/90 

CONTRATADA: CONSTEPRO "Cones T;cnica, Estudos e Proj.Rodovarios Ltda. 

OBJETOt SERVICOS DE ELABORA* DE ESTUDOS E PROJETO FINAL DE ENGE 

NHARIA (Pavimenteao asf;ltice 

\ ale) 

MEDICKOS le MEDIA] ( Mobilizaao ) 

ASSUNTO: REAJUSTE PROVIS6RIO 10 MEDI* 

F6RMULAt R ( I 0, ) • V 

10 

R es Valor do Reajustamento 

I sw Indic* do periodo de execuao dos serviços a serem rem 

justados. 

I0 Indica de preps verificados no mis de dez/89(data be—

es). 

V st Valor de medlars a ser reajustado. 

C4LCULOS V vl 905.489,60 

I im 861.394,8 
nefie. 
ID * 317 035,7 
pEzise 

R 861594.8 — 317035.7 X 905489,60 

317035,7 

R of CM; 1.554.750,78 

APOIO LOGfSTICO* R X 0,05 ot CRS 77.737,54 

Importe o presents reajustamento provis;rio em CRS  

1.554.750,78 (Hum milho quinhentos e cinquenta e quatro * 

mil esteem-Ito* e cinquenta cruzeiros e natante e oito centavo 

vas) do qual dever; ser descontado CRS 77.737,54 (Setenta' 

e sets mil setecentos e trinta e sets cruzeiros e cinquenta 

• quatro centavos), comp apoio loastico 

Cuiab;, 30 da Margo de 1.990. 

Ar)exo   y-)C1 1.204/90 
cie 30/0.3/9b. 

Em 24/04/g0. 

drenagem de ;guns fluvi ft

6 

j°11 



CODEMAT 

CONTRATO1 

CONTRATADA: 

OBJET01 

MEDI ON 

ASSUNTO1 

FIRHULAI 

CKLCULOs 

COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO GROSSO 

REAJUSTE PROVIS6RIO 

20/90 

CONSTEPRO Cons, T;cnica, Estudos e Proj.Rodovarioa Ltd'. 

SERVIÇOS DE SIABORA* DE ESTUDOS E PRO3ETO FINAL DE ENGE 

NHARIA (Pavimentagselo safelltice e drenagem de ;wee fluui m 

eta) 

Is MEDICO ( Mobilisavio ) 

REA3USTE PROVIS6RIO is MED/a0 

R SA2 ( I dek to) .v 

ID 

R WA Valor do Reajustamento 

I on Indies do parfodo de SXOCUaO dOS SOntigOS a osrem 

justadoe. 

IC m Indies de pregoe verificados no ms de dez/89(data bam 

se). 

V mo Valor da mediao a ear reajustado. 

✓ n 905.46700 

I is 861.394,8 
PO* 
/0 se 317 035,7 

2,439 

R m 8613940 — 31703547 X 905489,60 

317035,7 

R we CRS 1.5544750,78 

APOIO LOaSTIC002 R X 0,05 sk CRS 77.737,54 

Importa o presents reajustamento provis;rio em CRS ***** • Ile 

1.534.750178 (Num milho quinhentos s cinquenta it quatro 

mil eetecentos e cinquenta cruzeiros e setenta a oito centavo 

ova) do qual dever; ser descontado CRS 77.737,54 (Setenta' 

e sate mil setecentos e trinta e seta cruzeiros a cinquenta 

e quatro centavos), como apple logistic° 

Cuiaa, 30 de Margo de 1.980. 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

OBRA  SERVIÇOS DE.ELASORA00 DE ESTUDOS E PR 
Oavimetitatemo atfaltiL.a e—dremegve do 

. LOCAL  RONDONOPOLIS-MT. 

REFERENCIA PARCELA DE momiugh 

• INICIO DOS SERVIÇOS  09.04.1.990 

DISCRIMINAÇÃO 

Adiantamento da parcela de mobilizagao reform 

a 39% (trinta e cinco por cento) do valor do 

trato. 

RESUMO 

Parcela de mobiliza;;Io 

Apple logfatico 

acitsido lliader 

, 

, 

--, , 

EMPORIA 0 LIQUIDO A PAGAR MA cm  860.215,12( Oita 

-CUIABA30  DE  Margo  DE 1990 

A COMM 

 J•••••M• 

I -1 

, C 
; 



nCODEMAT 
VOPALÁLIO FAIARIAS crk 

I 

INTERESSADO 

7 

1:) COLO 

at'sAffp t ...4N:,..gr,i)•• 

5

N.° PROTOCOLO: 2.255/90 

N.° PROCESSO:  1.897/90

DATA  25  /05  /90 

CONSTEPRO - CONSULTORIA TPUNICA ESTUDO E PROJETOS RorovItuos LTDA. 

ASSUNTO 

SOLICITA ORDEM DE PARALIZAQX0 DOS SERVIÇOS DE ELABORATI7.0 DE 
ESTUDOS E PRQTETOS FINAL DE ENGENHARIA DA MALHA VIÁRIA DO 
DISTRITO INDUSTRIAL DE RONDON6POLIS, CONFORME CONTRATO Nil 
20/90. 

CODEMAT 
COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 



CONS TEPRO 

Cuiaba-MT, 25 de maio de 1.990 

Ilmo. Sr. 

JOE MOACIR WITCZAK 

M.D. Diretor Presidente da CODEMAT 

Nest a. 

Prezado Senhor, 

1-090 DEMAT 

t:toommo N. 

00010 

Dets 
IA C 

Services de Protocolo 

3-

Servimo-nos da presente, para solicitar 

a V.Sa., "ORDEM DE PARALIZAQAO" dos serviços de E1aborag;i0 de 

Estudos e Projeto Final de Engenharia da Malha Viria do Distri 

to Industrial de ROhdon6polis, em,fun o da falta de recursos 
- 

financeiros para atpnder ao pagamento da Medirçao referente a 

Parcela de. Mobilizagao, conforme o previSto no Contrato NN 20/ 

90; 

Sendo só o que se nos apresenta para 

momento, subscrevemo-nos mui 

Atenciosamente 

CON STEPRO - Cons. Tic. Estudos • Prol. Roo. Luis 

CVladirnic '4 endea da cSilva 
• Irstor 

1/4 
CONSTEPRO CONSULTORIA TÉCNICA ESTUDOS E PROJETOS RODOVIÁRIOS LTD 
Rua Dom Antonio Melon, i/2 - Povio - Fone: 624-2886/624-1256 — CEP 78.050 — CUIA B Á — MATO GRO 

Inge. Est. 13.097.823-0 CGC 113.915.634/0001.62 

- 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO GROSSO 

-\ 

ANEXO AO PROCESSO N.' 1 ' 897/ 90 DE 25_/ 
05 

/ 
90 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO N. IR.97/ .9 o DE 25 / OS / So 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

'A ici l'i
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Cionaclos, devidemente '2 ni'v is clE P1AR19c, ; (id cie assinefuee jo ' roCGSSoolo$ 

,.. ' 
JO con-I:rteto

"loLilizaço —o ( n2 /135/90') CR4 .905-49, 6 o ikeoc. , 
, 

5--ii ROV I .5 .0 2-1 0 9, DC . i20 4 /io) Cal. 1.554.750, 78 . ao f 

2ea c.)A . p v et (roc. , I614/3a ) C .12, .1.924. 916 ,6 q just f.t 
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Cons, oleaendo cra OS SeegIço5 $e r.nr,nrifeem co/lc/vie/GS, Sejuncio rerEcarrEnt 
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k GOVERN() DO ESTADO DE MAT.0 GROSSO 6987 

r. 

[ORDEM BANCARIA Ng 32.31.845 DATA 11 / 09 /. 99—

DE  COMPAITIIM DE DESMIVOLITIMITO DO ESTADO DE MATO GROSSO CODUIAT 
ìO 

PARA  B OO DO ESTADO DE MATO GROSSO SA-BETIAT.CONTA. UNICA. 

ISTÓI HC.0 

A D2B1TO DE NOSSA CONTA N.° °3.°3°24.°°-.9  SOLICITAMOS, CREDITAR EM CONTA. PAGAR EM CAIXA Emu MUIR ORDEM DE PAGAMENTO AOS ABAIXCiS RELACIONADOS, OS VALORES A SEGUIR 
DESTINADOS AO PAGAMENTO DE T1TULOS OU DOCUMENTOS COMPROBATORIOS DE CREDITOS EM: NOSS() 
PODER. 

ITEM DOCUMENTO/ESPECIE NOME DO CREDOR 
BANCO AGÊNCIA C/C IDENTIDADE 

VALOR 

01 BLPMAT. 

V 

r: 
Oh. E 

Amp o 

I 0 Adm. F.imismirtml 
430DIIMAT•. 

pOITSTFSRO -COS,TCO.EF,T.E PPOJETOS DOD LTDA 
pagtQsrelativo a 15 modigo :1Obi11zaçao) 

reajusto provisoTio &diferenga do reajuete 
provioOrio poonfaroomost 1.13501.614,2.881/ 
90 41411,1041040 ******* 041414 *** OOOOOOOOO ***** 0.0111041 

. • 
Companhia de Desenvolv 

etr-4 

• 

fo do E -..41 de ? to Grosso 

Luiz. .Intonio Pessas deCazvelho 
Dir. Arlin. rinermairs 

040/4.W.E.T • 

!.7 C$ptvito 83an.44, 
Asa Telymn,-..-..42, 

IMPORTANCIA l'Olt EXTE5t.S0 
OT.TA 41.0 CENTO ST.23:11.151 E cnco ,OITOCENTOS E 11uv . .E liov.w cnu &altos E D1;ZiONT, 

C:e.WCAVOS). 

G$ 4.165.899,19 

impoRTANciAiNcys 
4 4.165.099,19.1=c( 

2.43 VIA • PROCCI50 
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COMPANHIA DE 
C 477:67 4 PT Dint ti VOL V 11.4 ENT° DO 

U. 11 EbTADOTE MATO (IRMO 

_CONTRATO N9 20/90 . CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇA0 DE 
SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO:QUE EN 
TRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT E A FIRMA CONSTEPRO - CONSUL-
TORIA TÉCNICA, ESTUDOS E PROJETOS RO-
DOVIARIOS - LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, em que são partes, de um 
lado, na qualidade de CONTRATANXE.,'e assim adiante designada, a 
COMPANHIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, 
sociedade de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o no • 
03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo 
CPA, .nesta Capital, neste ato representada poi: seu Diretor Presi 
dente, Dr. JAIR BENEDETTI, e seu Diretor de Operações, Sr.EDVAL-
DO RODRIGUES PAIVA, e de outro lado, na qualidade de' CONTRATADA,
e assim adiante designada, a firma CONSTEPRO Consultoria Técni 
ca, Estudos e Projetos Rodoviários LTDA, inscrita no CGC/MF sob 
n9 03.915.634/0001-.62, com sede nesta Capital, a Rua Dom Anto - 
nio Malan, 712, neste ato representada pelo Seu Diretor, Sr. 
WLADIMIR MENDES DA SILVA, brasileiro, casado, engenheiro, porta-
dor do CREA n9 454/D e do CPF n9 059.293.264/87, residente nes-
ta Capital, fica certo e ajustado o presente contrato que será 
regido pelas cláusulas e condições seguintes, que se obrigam a 
cumprir e a fazer cumprir, por si e/ou Sucessores: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

A CONTRATADA executara para a CONTRATANTE, os serviços de elabo-
ração de Estudos e Projeto Final de Engenharia (pavimentação as7
fáltica e drenagem de águas pluviais) da malha viária do Distri-
to Industrial de Rondonópolis-MT, numa extensão aproximada de 
23.000,00m, de acordo com as especificações constante na pasta técnica da Tomada de Preços n9 02/90, anexa ao Processo n9  
3.688/89, Protocolado n9 4.321/89, de 26.10.891 que passa a fa-.zer parte integrafite deste instrumento independente de transcri-
ção. 
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CLÀUSULA SEGUNDA - Do Valor 

Fls. 02 

0 valor do presente Contrato é de CR$ 2.587.113,14 (dois milhões, 

quinhentos e oitenta e sete mil, cento e treze cruzeiros e 

ze centavos) estando incluída nesta quantia a remuneração 

equipe técnica, material de trabalho, apoio administrativo 

mais despesas gerais. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Dos Recursos 

qua to

da 1 

e de-

Os recursos destinados a execução dos serviços são provenientes 

da Fonte Tesouro do Estado - ADEMAT. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Do Reajuste . 

Os pregos propostos para a execução dos serviços, sera() reajusta-

dos utilizando-se os indices setoriais de custos e pregos, confor 

me prevê o § 19 , inciso I, do artigo 19, .do Decreto Lei no  

2.322/87, regulamentado pelo Decreto n9 :94.684/87, *procedendo-se' 

ao reajuste mês a mês tendo como dat.a base o mês de .dezembro/89 . 

Os indices setoriais serão os mesmos utilizados pelo DNER para os 

serviços de consultoria correspondente e mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 

R = (I - I0).. V 
IO 

= Valor do reajustamento 

i I = Indice do período de execução dos' serviços a serem reajusta 

I dos. 

I0 =Indices de pregos verificados no mês de dezembro/89 (data-ba-

se).. 

N),=-Valor da medição a ser reajustado. 

CLAUSULA TERCEIRA - Do pagamento 

Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria da CODEMAT, e cada' 

pagamento correspondera a medição provisória ou final dos servi 

sm, 

AM& _ MM. 



it• 

*le 

• • ••••• 

t>cc 
 ril); coot mtvP.Atimv

Oft. ICLEC 14 T 0 DO 
1:3IAL)0 DE MATO OliOSSO Fls. 03 

gOs executados que' erâ efetivada pela fiscalização da CONTRATAN-

TE, observado o Cronograma fisico-financeiro apresentado pela 

CONTRATADA. 

PARAGRAFO PRIMEIRO 

Cada medição deverá ser paga em ate 30 (trinta) dias a partir do 

Ultimo dia ail do mês a que a mesma se referir, a exceção da par 
cela de mobilização que ocorrerá junto com a ordem de serviço e 

sera representada pela importância correspondente de ate 35 %( 
trinta e cinco por Cento) do valor deSte contrato. 

PARAGRAFO SEGUNDO 

O não pagamento das mediçOes provisókias em ate 30 (trinta) dias 

implicará na correção da mesma com a utililação de indices gover-

namentais ate o seu efetivo pagamento. 

PARAGRAFO TERCEIRO 

Do valor a ser pago a CONTRATADA, a CONTRATANTE deduzirá a impor-
tância correspondente a 5 %(cinco poi cento) a titulo de taxa. de 
apoio logístico. 

CLAUSULA QUARTA - Do Prazo 

0 prazo para a execução total dos serviços e de 60 (sessenta) 
dias úteis, contados de 05 (cinco) 'dias após a expedição da ordem 
de serviço pela CONTRATANTE, podendo ser prorrogado por iniciati-

va da CONTRATANTE, fundamentada em comprovado motivo de ordem tec 
nica. 

- •-• 

PARAGRAFO ÚNICO 

A CONTRATADA somente poderá solicitar prorrogação de prazo, se ve 
rificar a interrupção dos trabalhos por ato da administração, ca-
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CLAUSULA QUINTA - Das penalidades 

40. 
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0 atraso na execução dos serviços, 
sem justa causa, sujeitara a 

CONTRATADA ao pagamento de multa de 0,1 % (um decimo 
por cen-

to) ao dia, ate o 309 (trigésimo) dia 
de atraso, sobre o Valor' 

Contratual. 

PARAGRAFO PRIMEIRO

Atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega 
dos serviços, sem 

motivo de força maior devidamente 
comprovado, sera considerado' 

como recusa e dará causa ao cancelamento 
do Contrato e a aplica 

cento) sobre o valor ajustado. c.d.() de multa de 10 % (dez 

PARAGRAFO SEGUNDO 

por 

A justificativa a que se refere o 
parágrafo anterior devera ser 

apresentada até o 309 (trigésimo) dia.de atraso 
na entrega dos' 

serviços, para apreciação da CONTRATANTE. 

CLAUSULA SEXTA - Da Rescisão 

A critério da CONTRATANTE, caberá 
rescisão contratual indepen - 

dentemente de interpelação judicial ou 
extra-judicial,se a CON-

TRATADA: 

a) Falir, entrar em concordata, dissolver 

desaparecer; 

b) Transferir o contrato a terceiros, no 
todo' 

ou em parte, sem autorização previa da 
CON-

TRATANTE; 

6) Não cumprir qualquer da obrigações contra 

tua is. 
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CLAUSULA S2TIMA - Da Vigencia 
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Este Contrato entrará em vigor.ap6s assinatura pelas partes e se-

ra. devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos des 

lia Comarca, cujas despesas correrão as expensas da CONTRATADA. 

CLAUSULA OITAVA - Do Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá/MT, para dirimir quais 

quer dúvidas ou litígios oriundos deste Contrato, por mais privi-

légio que o outro tenha. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presen 

te instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das 

testemunhas abaixo, ao que do por bom firme e valioso. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA 

- 

TESTEMUNHAS: 19 

29 

Cuiabá, 21 de março de 1.990. 

dt BENEDETTI 

retor Presidente 

EDVALDO RO 

Diretor 

ES PAIVA 

peragões 

W ADIMIR MENDES DA SILVA 

Diretor 

DJU/VLAPP/jga. 
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CODEMAT 

REFERENTE: 

OBJETO: 

PRAZO: 

CONTRATADA: 

VALOR: 

FORMA DE PACTO: 

ORIGEM: 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ORDEM' DE. SERVIÇO 

CONTRATO NO. 29/90 — ADEMAT DE 23/05/90 

CONSTRUQKO DE UMA PONTE DE MADEIRA NA ESTRADA QUE LIGA 0 

DISTRITO DE NOVA LACERDA 7‘ ALCOMAT NO MUNICfPIO DE VILA 

BELA DA SANTfSSIMA TRINDADE — MT. 

90 (NOVENTA) DIAS 61-EIS. 

FIRMA C.B. DA SILVA 

CR$788.870,64 ( SETECENTOS E OITENTA E OITO MIL OITOCEN—

TOS E SETENTA CRUZEIROS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) 

OS PAGAMENTOS 71 CONTRATADA SERNO FEITOS, DA SEGUINTE FOR 

MA: 

— 50% (CINQUENTA POR CENTO) NO ATO DA ASSINATURA DO CON 

TRATO. 

— 50% (CINQUENTA POR CENTO) QUANDO DO RECEBIMENTO DEFINI 

TIVO DA OBRA. 

CARTA CONVITE No. 06/90 

Fica autorizada a Firma C.B. DA SILVA, a dar inIcio, nes 

ta data, aos serviços conforme objeto supra mencionado. 

Cuiaba, 25 de de Maio de 1.990 

eng°paulo Ciar geomem de Melo 
Chef da Divisio ci. Proistos 

CODEMAT 

cer,e/xo 719/9d 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE SI CE-

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ' 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT E A 

FIRMA PRODETER - PROJETOS, DESMATAMEN-

TOS, TERRAPLENAGENS E TOPOGRAFIA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, em que são Partes, de lado , 

na qualidade de CONTRATANTE, e assim adiante, a COMPANHIA DE DESEN 

VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade de econo-

mia mista, inscrita no CGC/MF sob n9 03.474.053/0001-32, portadora 

da Inscrição Estadual n9 13.059.875-1, sediada no Centro Politico' 

Administrativo - CPA, nesta Capital, neste ato representada pelo ' 

seu Diretor Presidente, DR. JAIR BENEDETTI e, Diretpr de Opér-agões, 

SR. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, e, de outro lado, na qualidade de CON 

TRATADA, e assim adiante designada, a firma PRODETER I- PROJETOS, ' 

DESMATAMENTOS, TERRAPLENAGENS E TOPOGRAFIA LTDA, inscrita no CGC / 

MF sob n9 01.301.530/0001-32 e Inscrição Estadual n9 13.028.637-0, 

com sede a Av. Julio Campos, 4.072 - Bairro Jardim Glória, em Vár-
zea Grande-MT, neste ato representada por seu sócio-proprietário , 

SR. JORGE M. WIT6ZAC, brasileiro, 

RG. n9 305.599-SSP/MT e do CPF n9 

ciliado em Várzea Grande-MT, fica 

trato, que se obrigam a cumprir e 

casado, empresário, portador do 

229.420.091/87, residente e domi 

.certo e ajustado o presente Con 

a fazer cumprir, por si e/ou 

seus sucessores, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

A CONTRATADA executará para a CONTRATANTE, os serviços referente a 

obras complementares (terraplenagem e revestimento primário)-aber-

tura de estrada no loteamento Tancredo Neves no Município de Poco-

ne-MT, conforme especificações constante na pasta técnica da Cartá 

.Convite n9 05/90, anexa ao Processo n9 198/90, Protoco1o.1119363/90, 

de 18/01/90, que passa a fazer parte integrante deste instrumerito' 

independente de sua'transcrigão. 

CLAUSULA SEGUNDA - Da Capacidade Técnica do Pessoal 

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela capacidade técnica do seu 

pessoal, respondendo inclusive, Por perdas e danos causados a CON-
TRATANTE ou a terceiros, por seus atos ou omissões, negligencia;im 

prudência ou imperícia, solidariamente aos atos praticados por 

seus empregados ou prepostos. 

• 
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CLAUSULA TERCEIRA - Do Valor 

Fls. 02 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços convencionados 

na clausula primeira, o valor da proposta apresentada, na import5n 

cia de CR$ 376.658,60 (trezentos e setenta e seis mil, seiscentos' 

e cinquenta e oito cruzeiros e sessenta centavos). 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Dos Acréscimos e Supressões 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo preço e condições' 

deste instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem nos 

serviços, ate o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial do Contrato. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Dos Serviços Extra-Contratuais 

• 

Os serviços extra-contratuais, porventura necessários, só serão 

aceitos pela CONTRATANTE, quando devidos e expressamente aprovados 

pela Diretoria, ate' o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do 

Valor Contratual. 

CLAUSULA QUARTA - Do Pagamento 

Os pagamentos sera) efetuados pela Tesouraria da CONTRATANTE, atra 

vês de instrumentos 

e/ou avaliações dos 

cão da CONTRATANTE. 

PARAGRAFO ONICO 

processuais,.de Conformidade com as medições' 

serviços executados elaborados pela fiscaliza 

Do valor a ser pago a CONTRATADA, a CONTRATANTE deduzirá a impor - 
tincia correspondente a 5% (cinco por cento) a titulo de taxa de ' 

apoio logístico, que sera retido de cada pagamento a ser efetuado. 

CLAUSULA QUINTA - Do Reajuste 

Os pregos propostos para a execução dos serviços, serão reajusta - 

dos utilizando-se os indices setoriais de custos e pregos, confor-

me prevê o § 19, inciso I, do artigo 19, do Decret6 Lei n9 

2,322/87, regulamentado pelo Decreto n9 94.684/87, procedendo-se 

ao reajuste mês a mês tendo como data base o mês de dezembro/89 

observando-se P disposto no artigo 39 § 29 da Lei n97.738/89. 

Os indices setoriais sera() os mesmos utilizados pelo DNER para 

os serviços rodoviários correspondente e mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 

SIP 
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R = (Ii/Io - 1).V; onde 

Fls. 03 

R= Valor do reajustamento 

Io= indice de pregos verificados no mês de dez/89 (data base) 

Ii= Índice do período de execução dos serviços a serem reajustados 
V= Valor da medição a ser reajustada. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Dos Recursos 

Os recursos destinados a execução dos serviços são provenientes da 
,•-

FOnte Tesouro do Estado - ADEMAT. 

CLAUSULA SEXTA - Do Prazo 

0 prazo para a execução total dos serviços é de 90 (noventa) dias' 

úteis, contados de 05 (cinco) dias aó s a expedição da ordem de 

serviço pela CONTRATANTE, fundamentado em conveniência administra-

tiva, a critério da CONTRATANTE. 

PARAGRAFO ÚNICO 

A CONTRATADA somente poderá solicitar prorrogação de prazo, se ve-

rificar a interrupção dos trabalhos por ato da administração, caso 

fortuito ou força maior. 

CLAUSULA SETIMA - Das Penalidades 

O atraso na execução dos serviços, sem justa 

CONTRATADA ao pagamento de multa de 0,1% (um 

causa, sujeitará a 
decimo por cento) ao 

dia, ate o 309 (trigésimo) dia de atraso, sobre o Valor Contratual. 

PARAGRAFO PRIMEIRO 

Atraso superior a 30 (trinta) dias, tanto para o inicio como para 

a entrega dos serviços, sem motivo de força maior devidamente com-

provado, sera considerado como recusa e dará causa ao cancelamento 

do Contrato e a aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre 

valor ajustado. 

PARAGRAFO SEGUNDO 

0. 

A justificativa a que se refere o parágrafo anterior deverá ser 

apresentada ate o 309 (trigésimo) dia de atraso na entrega dos ser 

viços, para apreciação da CONTRATANTE. 

•io 

4,

1 
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CLAUSULA OITAVA - Da Rescisão 

A critério da CONTRATANTE, caberá rescisão contratual independente 
mente de interpelagão judicial ou extra-judicial, se a CONTRATADA: 

CLAUSULA NONA - D 

Este Contrato ent 

devidamente regis 

a) Falir, entrar em concordata,dissol - 

ver ou desaparecer; 

b) Transferir o contrato a terceiros,no 

todo ou em parte, sem autorização ' 

previa da CONTRATANTE: 

c) Não cumprir qualquerdas!obrigações 

contratuais, 

Vigência 

ara em vigor após assinatura pelas partes e sera 

rado no Cartório de Títulos e Documentos desta 

Comarca, cujas despesas correrão as expensas da CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA - Do Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá-MT, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litígios oriundos deste Contrato, por mais privilegio' 

que o outro tenha. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente 

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das tes.

temünhas abaixo, ao que dão por bom firme e valioso. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

DJU/VLAPP/JGA. 

Cuiabá, 30 de março de 1.990 

B DETTI 

iretor Presidente 

JO M.WITCZAC 

SO lo-Proprietario 
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CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE SI, CE-

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT E'A 

FIRMA PRODETER - PROJETOS, DESMATAMEN-

TOS, TERRAPLENAGENS E TOPOGRAFIA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, em que são Partes, de lado , 

na qualidade de CONTRATANTE, e assim adiante, a COMPANHIA DE DESEN 

VOLVIMNTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade de econo-

mid mista, inscrita no CGC/MF sob n9 03.474.053/0001-32, portadora 

da Inscrição Estadual n9 13.059.875-1, sediada nõ Centro Politico' 

Administrativo -. CPA, nesta Capital, neste at representada pelo ' 

seu Diretor Presidente, DR. JAIR BENEDETTI e, Diretor de Operações, 

SR. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, e, de outro lado, na qualidade de CON 

TRATADA, e assim adiante designada, a firma PRODETER - PROJETOS, I

DESMATAMENTOS, TERRAPLENAGENS t TOPOGRAFIA LTDA, inscrita no CGC / 

MF sob n9 01.301.530/0001-32 e Inscrição Estadual n9 13.028.637-0, 

com sede a Av. Julio Campos, 4.072 - Bairro Jardim Glória, em Vár-
zea Grande-MT, neste ato representada -por seu sócio-proprietário 

SR. JORGE M. WITCZAC, brasileiro, casado, empresário, portador .do 

RG. n9 305.599-SSP/MT e do CPF n9 229.420.091/87, residente e domi 

ciliado em Várzea Grande-MT', fica 'certo, 'e ajustado o presente Con 

trato, que se -obrigam a cumprir e a fazer cumprir, por si e/ou 

seus sucessores, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

A CONTRATADA executará para a CONTRATANTE, os serviços referente a 

obras complementares (terraplenagem é revestimento primário)-aber-

tura de estrada no loteamento Tancredo Neves no Município de Poco-

né-ET, conforme especificações constante na pasta técnica da Carta 

.Convite n9 05/90, anexa ao Processo n9 198/90, Prótocolol_n9363/90, 

de 18/01/90, que passa a fazer parte integrante deste instrumento' 

independente de sua transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - Da Capacidade Técnica do Pessodl 

A CONTRATADA responsabiliZar-se-á pela capacidade técnica do seu 

pessoal, respondendo inclusive, or perdas e danos causados a CON-
. TRATANTE ou a terceiros, por seus atos ou omissões, neglig8ncia,im 

prudancia ou imperícia, solidariamente aos atos praticados por 

seus empregados ou prepostoS. 
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CLAUSULA TERCEIRA - Do Valor 
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A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços convencionados , 

na clausula primeira, o valor da proposta apresentadd, na importán 

cia de CR$ 376.658,60 (trezentos e setenta e seis mil, seiscentos' 

e cinquenta e oitd cruzeiros e sessenta centavos). 

PARAGRAFO .PRIMEIRO - Dos Acréscimos e Supressões 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo prego e condições' 

deste instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem nos 

serviços, até o limite de 25 % (vinte e'cinco por cento) do valor 

inicial do Contrato. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Dos Serviços Extra-Contratuais 

Os serviços extra-contratuais, porventura necessários, só serão 

aceitos pela CONTRATANTE, quando devidos e expressamente aprovados 

pela Diretoria, ate o limite de 25 % (vinte e cinco or cento) do 

Valor Contratual. 

CLAUSULA QUARTA - Do Pagamento 

Os pagamentos sera) 

'ties de instrumentos 

e/ou avaliações dos 

cão da CONTRATANTE. 

PARAGRAFO ONICO 

efetuados pela Tesouraria da CONTRATANTE, atra 

processuais, de Conformidade com as medições' 

serviços executados, elaborados pela fiscaliza 

Do valor a ser pago a CONTRATADA, a CONTRATANTE. deduzirá a impor - 
táncia correspondente a 5% (cinco por cento) a titulo de taxa de ' 

apoio logistico, que será retido de cada pagamento a ser efetuado. 

CLAUSULA QUINTA - Do Reajuste 

Os preços propostos para a execução dos serviços, serão reajusta - 

dos utilizando-se os indices setoriais de custos e pregos, confor-

me prevê o § 19, inciso I, do artigo 19, do Decretb Lei no 

2.322/87, regulamentado pelo Decreto n9 94.684/87, procedendo-se ' 

ao reajuste ms a mês tendo como data base o mês de dezembro/89 

observando-se 0 disposto no artigo 39 §, 29 dá Lei n974738/89. 

Os indices setoriais serão os mesmos utilizados pelo DNER para 

os serviços rodoviários correspondente e mediante a aplicação dá 

seguinte fórmula: 

l‘f 
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Fls. 03 

R= Valor do reajustamento 

Io= Índice de pregos verificados no mês de dez/89 (data base) 

Ii= Índice do período de execução dos serviços 6 serem reajustados 

V= Valor da medição a ser reajustada 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Dos Recursos 

Os recursos destinados a execução dos serviços são provenientes da 

Fonte Tesouro do Estado - ADEMAT. 

CLÁUSULA SEXTA - Do Prazo 

0 prazo para a execução total dos serviços é de 90 (noventa) dias' 

úteis, contados de 05 (Cinco) dias após a expedição da ordem de 

serviço pela CONTRATANTE, fundamentado em conveniência administra-

tiva, a critério da CONTRATANTE. 

PARAGRAFO UN IOU
• 

A CONTRATADA Somente poderá solicitar proi.rogagão de prazo, se ve-

rificar a interrupção dos trabalhos pOr ato da administração, caso 

fortuito ou força maior.. 

CLAUSULA SETIMA - Das Penalidades 

0 atraso na execução dos serviços, sem justa causa, 

CONTRATADA ao pagamento de'multa de 0,1% (um decimo 

sujeitará. a 
por cento) . ao 

dia, até o 309 (trigésimo) dia de atraso, sobre o Valor Contratual. 

PARAGRAFO PRIMEIRO 

Atraso superior a 30 (trinta) dias, tanto para. o inicio coMo para 

a entrega dos serviços, sem motivo de força maior devidamente com-

provado, será considerado como recusa e dará caUsa ao cancelamento 

do Contrato e a aplicação d6 multa de 10% (dez por cento) sobre 

valor ajustado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A justificativa a que se refere o parágrafo anterior deverá .ser 

apresentada até b 309 (trigésimo) dia de atraso na entrega dos ser 

viços, para apreciação da CONTRATANTE. 
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CLAUSULA OITAVA - Da Rescisão 

A critério da ,CONTRATANTE, caberá rescisão contratual independente 

mente de interpelação judicial ou extra-judicial, se a CONTRATADA: 

a) Falir, entrar em concordata,dissol - 

ver ou desaparecer; 

b) Transferir o contrato a terceiros,no 

todo ou em parte, sem autorização ' 

prévia da CONTRATANTE: 

c) Não cumprir qualquer das:obrigagões ' 

contratuais, 

CLAUSULA NONA - Da Vigência 

Este Contrato entrará em vigor após assinatura pelas partes e sera 

devidamente registrado no Cartórió de. Titulos e Documentos desta ' 

Comarca, cujas despesas correrão as expensas da. CONTRATADA. 

CLAUSULA DE'CIMA - Do Foro • 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá-MT, para diriMir quaisquer 

dúvidas ou litigibs oriundos deste Contrato,.por mais privilegio' 

que o outro tenha. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente 

instrumento em 04 (quatro) vias de igual,teor, na presença das tei 

temünhas abaixo, ao que dão por bom firme e valioso. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 1 

2 

Cuiabá, 30 de março de 1.990 

9' 
frlaZDETTI 

iretor Presidente 

EDVALDO 

Diretor 

ES PAIVA 

Oper gões 

JO M.WITCZAC 

Sógio-Proprietário 

DJU/VLAPP/JGA. 

r,'• 



> CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVI MENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

I. 

, -4 C 

REFERSNCIA: CONTRATO N$ 29/90 ADEMAT DE 23.05.90 

OBJETIVO :CONST. DE UMA PONTE DE MADEIRA NA ESTRADA QUE LIGA 0 DIST. DE 
NOVA LACERDA A ALCOMAT, NO MUNIC. DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA-1
TRINDADE, COM 12 METROS. 

Aos 20 dias do mês de julho do ano 

de 1.990 , dirigiram-se ao local dos serviços, o Eng.° Civil Milson Jose' Lopes 

a finalidade de procederem a vistoria para recebimento dos serviços constantes da cláusula., 

, firmado entre a CODEMAT e a Firma C.B. DA SILVA, 

em 26- / / 90 

do Contrato A demat n!'" 29/90 

Verificados os serviços em função do teor do Con—

tratforam achados conforme, (relatório final em anexo), apresentando execução total do progra-

mado, com bom desempenho. 

Assim sendo, damos por executadas e concluidas as 

obras constantes doContrato, dando por cumpridas todas as suas cláusulas. 

DE ACORDO: 

D ETORIA DE OPER OES 

Cuiabá, 24 de julho de 1.990 

TECNIC ESPONSAVE 

Ce-4.244.44.44.1Le. 

DIVISÃO DE PROJETOS 

COD. 3113/04 
Cur?eviO Z € I I

)1'. 2.71-9190 de 0/0 7/9,0 . 
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>CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

REFERENCIA: CONTRATO N$ 29/90 ADEMAT DE 23.05.90 

OBJETIVO :CONT. DE UMA PORTE DE MADEIRA NA ESTRADA QUE LIGA O DIST. DE 
NOVA LACERDA A ALCOMAT, NO MUNIC. DE VILA BELA DA SANTI'SSIMAt 
TRINDADE, COM 12 METROS. 

Aos 20 dias. do mês de jUiho do ano 

de 1.990 , dirigiram-se ao local dos serviços, o Eng.° Ciyi/, MiAaam, JaaiLapea 

a finalidade de procederem a vistoria para recebimento dos serviços constantes da cláusula., 

do Contrato Adematit. 29/90 , firmado entre a CODEMAT e a Firma C.B. DA SILVA, 

em 2f5" / O / 90 

Verificados os serviços em função do teor do Como 

tratillram achados conforme, (relatório final em anexo), apresentando execução total do progra-

mado, com bom desempenho. - 

Assim sendo, damos por executadas e concluidas as 

obras constantes doCOntveto, dando por cumpridas todas as suas cláusulas. 

Cuiabá, 24 de julho 

DE ACORDO: 

DI • ETORIA DE OPER ÇÕES 

de 1.990 

COD. 3113/04 
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08. 

O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS a requerimento da interessada, p:fooes 

sado e protocolado respectivamente, sob os ndmeros 3.722/91 e 
4.127/91 de 07.10.91, que a Firma PRODETER - Projetos, Desmata 
mentos, Terraplanagens e Topografia Ltda., estabelecida en V6r 
zea Grande - Mt h AY. Julio Campos, 4.072, Bairro Jardim G16 - 
ria, inscrita no CGC sob ndmero 01.301.530/0001 - 32, inscri - 
gho Estadual pdmero 13.028.C37 - 0, executou para esta Coma - 
nhia os serviços abaixo descritos, em condigoes satisfatOrias' 
e de acordo com as obrigagoes Tigentes. 

01. Desmatamento, destocamento e remoção n loteemento em Pas 
coal Ramos. 

02. Execução 
acesso e 
calidade 

dos serviços de 29.650,00 m2 de terraplanagem no 
local, onde Berg, implantado pogo artesiano na lo 
de Alto Juruena - Comodoro - MT. 

03. Execução de serviços de patrolamento desea“)17,-ido no lotea 
mento Sao Sebastião I e II em Pascoal Ramos. 

04. Construção de uma ponte de madeira, no Projeto Tancredo Ne 
yes, com 08 metros, em Pocone -MT. 

05. Implantaçab de uma estrada vicinal, numa extensão de 18,00 
KM no loteamento Tancredo Neves, em Pocone - MT. 

06. construção de 42,00 metros de ponte de madeirL sobre os 
cOrregos das Pedras, Piçarra II, do Baixote, das Lages,Bar 
:co Mole e Rio Perdido, no MtualcIpio de C6ceres a direita ' 
da Rodovia BR 364 no KM 155. 

Serviços ftferente a obras complementares (terraplanagem e 
revestimento prim6rio) abertura de estradas no loteamento' 
Tancredo Neves em Pocone4E. 

1 
Patrolamento de ruas no loteamento Tancredo Neves -Ponone-
MT • 

09. Serviços de deamatamento, destocamento e limpeza de =a 6 
rea com 41,00 ha, localizada no Km 16,5 da Rodovia Santo 
de Leverger, no Municipio de Santo Ant6aio para a constru-
gio do complexo Industrial do Projeto Piloto Agroindustria 
para beneficiamento de produtos hortigranjeiros. 

'A. estamos ainda que nada 116 em nossos regis - 
tros que venha desfr.boilar a referida empresa. 

Cuiabá, 08 de Outubro de 1.991 

fV7 Poitriiraw"IgtrI rEVIIML;'' ‘"n AT • -. 

CarniPL 

de 00 1" -
o ustot tog 

Err, ur,a x o ao rtOce.szca 

r-,S 3.72z/91 de._ 07. 10 .93. 

j e to 



t> CODEMAT 

CONTRATOs 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

REANSTAMENTIq eR9VIOR/40 

Ng. 24/90 

CONTRATADAI PRODETER Projetos* Deamatamentoa, Tarraplanagene e Topo 

grafia Ltda. 

080ETOt Obras complementares (Terraplanagem e -Ravestimento Pric4-

rio) sbartOre de estrada no loteamento Tancredo Neves no 

Munictpio de Pocono; ...MT. 

MEDIV401 Primeira Madig4 (Final) 

ASSUNTO1 Reajustamento Provis;rio da 11 Medig;o (Final) 

FORMULA* A ( ) X V 
Io 

R = Reajustamento 

Ii= Indict] de variaao de preps utilizedos pelo DNER 

C4LCULO: 

yiSTOI

Março/90 = 2.102.141,4 

To= Indies Daz/89 es 393.438,7 

V 0376.658,60 

R = 2.102.141,4 - 393.438,7 
) X 376.658,60 - • 

393,438,7 

R els 4.3430 X 376.658,60 

R = CR81.635.828,29 

APOIO LOGfSTICO (5%) = p% X R = 81.791,41 

Imports 0 presente Reajustamento Provia;rio em CRS 

1.635.828,29 (Hum milho seiscentos e trinta e cinco mil 

oitocentos e vinte e oito cruzeiros a vinte e nove cents-

vas), do qual dever; ser descontada Apoio Logfatico no va 

br de CRS 81.791,41 (Oitenta e um mil setecentos e noven 

ta a um cruzeiros e quarente a um centavos). 

0 valor liquido a ser pago 4 da CRi1.554.036,88 (Hum mi - 
114o quinhentos a cinquenta e quatro mil trinte e seis 

cruzeiros 0 oitenta e oito centavos). 

eite. - ;rizarwa 
Chefe do Seto CynLL 1TFFITIMIzngo 

• CODEMAT • 

Cuiabirs, 29 de at de 1.990 

)0 

VITOR MA !to ' 1ELLOS FERNANDES 

Engenheiro Civil 

A,1040 acs ortecoo /. 786 /90 

Err>, a0/05j9c - 



CODEMAT 

CONTRATO: 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

REIOUSTAMENTO PROFS6R/O 

N2. 24/90 

CONTRATADA: PRODETER Projetos, Desmatamento*, Term:lam:gene • Tops 

grafia Ltda. 

083ETO: Obraa complementares (Terraplenegem e Revestimento Prima'.' 

rio) ebertOrs de estrade no iota:manta Tencredo Neves no 

Municfpio da Pocin; 

MEDICKOs Primeira Median (Final) 

ASSUNTO: Reajustamento Provicirio de IN Medigirm (Final) 

FIRMULAS R (   ) X V 

lo 
R . Reajustamento 

/ndice de veria;;;o de prows utilized°. pelo DNER 

c4LcuLos 

Mai 

Mero/9O sm= 2.102.141,4 

/0. Indices Der/89 amm 393.438,7 

V 376.658,60 

R sim 2.102.141,4 . 393.438,7 
) X 376.658,60 • 

393.438.7 

R imm 4.3430 X 376.658,60 

R = CR$1.635.828,29 

APOIO LOGfSTICO (5%) imm 9% X R • 81.791,41 

Import* o presents Reajustamento Provis;rio em 

1.635.828,29 (Rum milho seiscentos e trinta e 

CRS 

cinco mil 

oitocentos e vinte e oito cruzeiros e vinte e nove cents.' 

von), do quill dever; ear descontado Apoio Logfatico no vs 

br de CRS 81.791,41 (Oitents e um mil setecentos e noven 

ta 9 um cruzeiros e quarenta e um centavos). 

O valor liquido a ser Mg 6 da CR$1.554.036,88 (Hum mi — 

quinhentos o cinquenta e quatro mil trinta e Geis 1

cruzeiros e nitente e oito centavos). 

eite Citn UE o yu 
Chefe do St4... d-c-CuoLro e e mica 

CODEMAT 

Ar7R-X 0 Ce.c ri.nceQs.:=1 )1'3.-- I. 786/90 , 

Err,/ .50/0-5) -• 

Cuie4, 29 da Maio de 1.990 

VITOR MAUR VELLOS FERNANDES 

Engenheiro Civil 
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CODEMAT 

REFERENTE: 

OBJETIVO: 

PRAZO: 

CONTRATADA: 

VALOR: 

ORIGEM: 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ORDEM DE SERVIÇO 

CONTRATO Ng. 24/90 

OBRAS COMPLEMENTARES (TERRAPLANAGEM E REVESTIMENTO PRIM( 

RIO) ABERTURA DE ESTRADA NO LOTEAMENTO TANCREDO NEVES 

NO MUNICíPIODE POCON — MT. 

90 (NOVENTA) DIAS IITEIS 

PRODETER — PROJETOS, DESMATAMENTOS, TERRAPLANAGEM E TOPO 

GRAFIA LTDA. 

CR$ 376.658,60 (TREZENTOS E SETENTA E SEIS MIL SEISCEN — 

TOS E CINQUENTA E OITO CRUZEIROS E SESSENTA CENTAVOS) 

CARTA CONVITE Ng. 05/90 ANEXA AO PROC. Ng. 198/90 

Fica autorizada a Firma Prodeter --Projetos, Desmatamen—

tit, Terraplanagem e Topografia Ltda. a dqrinfcio, nes 

ta data, aos serviços conforme objeto supra mencionado. 

1f) Itanir ciEuvetc (nova tic Dias 
(11% Divit ao de PP•cdo+nip 

— COM:MArlt 

DE ACORDO• /mivrt7c..h 
r eDi 0pAt illi•oragaes 

wiimgrOl iEMAT 

CIENTE: 

Cuiab , 05 de Abril de 1.990 

- CIODZMAT 

FIRMA PRODETER LTDA. 



CODEMAT 

REFERENTE: 

OBJETIVO: 

PRAZO: 

CONTRATADA: 

VALOR: 

ORIGEM: 

COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

*1 

ORDEM DE SERVIÇO 

CONTRATO Ng. 24/90 

OBRAS COMPLEMENTARES (TERRAPLANAGEM E REVESTIMENTO PR/M4 

RIO) ABERTURA DE ESTRADA NO LOTEAMENTO TANCREDO NEVES 

NO MUNICfPIO DE POCONe — MT. 

90 (NOVENTA) DIAS IITEIS 

PRODETER — PROJETOS, DESMATAMENTOS, TERRAPLANAGEM E TOPO.

GRAFIA LTDA. 

CRS 376.658,60 (TREZENTOS E SETENTA E SEIS MIL SEISCEN — 

TOS E CINQUENTA E OITO CRUZEIROS E SESSENTA CENTAVOS) 

CARTA CONVITE No. 05/90 ANEXA AO PROC. NO. 198/90 

Fica autorizada a Firma Prodeter — Projetos, Desmatamen-

talA, Terraplanagem e Topografia Ltda. a dar infcio, nes 

ta data, aos serviços conforme objeto supra mencionado. 

It ,2•711r (11mea he. _Om, 
cist D:vit ao do 13,..ojo+,-,o 

00Dt:MA 

DE ACORDO: 

CIENTE: 

Vie 

7 ° "1121Pf ! °sal 
• • erag5es 

0 EMAT 

Cuiebill, 05 de Abril de 1.990 

Choi • 86. -ontrole o Fiscalização 

- CODEMAT 

FIRMA PRODETER LTDA. 
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I. 

CODEMAT 

REFERENTE: 

OBJETIVO: 

PRAM: 

CONTRATADA: 

VALOR: 

ORIGEM: 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CRUM DE sqinco_ 

CONTRATO Nil. 24/90 

OBRAS COMPLEMENTARES (TERRAPLANAGEM E REVESTIMENTO PR/Mg 

RIO) ABERTURA DE ESTRADA NO LOTEAMENTO TANCREDO NEVES , 

NO MUNICÍPIO DE POCONf — MT. 

90 (NOVENTA) DIAS &MIS/ 

PRODETER PROJETOS, DESMATAMENTOS, TERRAPLANAGEM E TOM 

GRAFIA LTDA. 

CR$ 376.658,60 (TREZENTOS E SETENTA E SEIS MIL SEISCEN — 

TUB E CINQUENTA E OITO CRUZEIROS E SESSENTA CENTAVOS) 

CARTA CONVITE N. 05/90 ANEXA AO PROC. NO. 198/90 

; 

Fica autorizada a Firme Prodater Projetos, Dogmata:pan—

tile, Terraplanagem e Topografia Ltda. a dar infcio, nes 

ta data, aos serviços conforms objeto supra mencionado. 

1fivnir UtEug.i,rtc gora ku. _Dins 
Oh I da Digit do do P.Aojo+no 

+11 OODEMA 

DE ACORDO: 

CIENTE: 

ezal 

ragdes 
AT 

Cuiabel, 05 il. de 1.990 

5"c 

auto Ces-r Romem de CAY 
gut, So c. .:ontro e al SC. io-

- OODEMAT . 

FIRMA PRODETER LTDA. 



1. 
1 
1 
I. 

> NTH" 4.0 ,4co. 
COMMMIADE 
nr- nwoonmEwrapo 
LstApow:mmommsso 

CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE SI CE-

LEBRAM A COMPANDIA DE DESENVOLVIMENTO I

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT E A 

FIRMA PRODETER - PROJETOS, DESMATAMEN-
--
TOS, TERRAPLENAGENS E TOPOGRAFIA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, em que são partes, de lado , 

na qualidade de CONTRATANTE, e assim adiante, a COMPANHIA DE DESEN 

VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade de econo-

mfa mista, inscrita no CGC/MF sob n9 03.474.053/0001-32, portadora 

da Inscrição Estadual n9 13.059.875-1, sediada no Centro Politico' 

Administrativo - CPA, nesta Capital, neste at representada pelo I

seu Diretor Presidente, DR. JAIR BENEDETTI e, Diretor de Operações, 

SR. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, e, de outro lado, na qualidade de CON 

TRATADA, e assim adiante designada, a firma PRODETER PROJETOS, ' 

DESMATAMENTOS, TER.RAPLENAGENS E TOPOGRAFIA LT.DA, inscrita no CGC / 

MF sob n9 01.301.530/0001-32 6 Inscrição Estadual n9 1,3.028.637-0, 

com sede a Av. Julio Campos, 4.072 - Bairro Jardim Glória, em Vár-
zea Grande-MT, neste ato representada por seu sócio-:proprietário , 

SR. JORGE M. WITZAC, brasileiro, casado, empresário,. portador do 

RG. n9 305.599-SSP/MT e do CPF n9 229.420.691/87, residente e domi 

ciliado em Várzea Grande-MT, fica 'cert.°. e ajustado o presente Con 

trato, que se obrigam a cumprir e a .fazer cumprir, por si e/ou 

seus sucessores, mediante as cláusulas e condições seguint&s: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

A CONTWADA executará para a CONTRATANTE, os serviços referente a 

obras complementares (terraplenagem e revestimento primário)-aber-

tura de estrada no loteamento Tancredo Neves no Município de Poco-

ne-MT, conforme especificações constante na pasta técnica da Carta 

.Convite n9 05/90, anexa ao Processo n9 198/90, Protocolol_n9363/90, 

de 18/01/90, que passa afazer parte integrante deste instrumento' 

independente de 'sua 'transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - Da Capacidade Tócnica do Pessoal 
• • 

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela capacidade técnica do seu 

pessoal, respondendo- inclusive, or perdas e danos causados a CON-
TRATANTE ou A terceiros, por seus atos ou omissões, negligencia,im 

prud6ncia ou imperícia, solidariamente aos atos praticados por 

seus empregados ou prepostos. 
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CLAUSULA TERCEIRA - Do Valor 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços convencionados 
na cláusula primeira, .o valor da proposta'apresentadd, na importán 
cia de CR$ 376.658,60 (trezentos e setenta e seis mil, seiscentos' 
e cinquenta e oito cruzeiros e sessenta centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Dos Acréscimos e Supressões 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo prego e condições' 
deste instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem nos 
serviços, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial ao Contrato. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Dos Serviços Extra-Contratuais 

Os serviços extra-contratuais, porventura necessários, só serão 
aceitos pela CONTRATANTE, quando devidos e expressamente aorovados 
pela Diretoria, ate o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do 
Valor Contratual. 

CLAUSULA QUARTA - Do Pagamento 

Os pagamentos serão 

yes de instrumentos 

e/ou avaliações dos 

cão da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

efetuados pela Tesouraria da CONTRATANTE, atra 

processuais, de conformidade com as medições' 

serviços executados elaborados pela fiscaliza 

Do valor a ser pago a CONTRATADA, a CONTRATANTE deduzirá a impor - 
tância Correspondente a 5%(cinco por dento) a titulo de taxa de ' 
apoio logístico, que sera retido de cada pagamento a ser efetuado. 

CLAUSULA QUINTA - Do Reajuste 

Os pregos propostos para .a execução dos serviço , serão reajusta - 
dos utilizando-se os indices setoriais de custos e preços, confor-. 
me prevê o § 19, inciso I, do artigo 19, do Decretb Lei no 

2.322/87, regulamentado pelo Decreto n9 94.684./87, procedendo-se 
ao reajuste ms a mês tendo como data base o mês de dezembro/89 
Observando-se 0 disposto no artigo 39 § 29 da Lei n47.738/89. 
Os indices setoriais serão os mesmos utilizados pelo DNER para 
os serviços rodoviários correspondente e mediante a aplicação . da 
seguinte fórmula: 

.11 
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R = (li/lo - 1).V; onde 

Fls. 03 . 

R= Valor do reajustamento 

Io= Índice de pregos verificados no mês de dez/89 (data base) 

Ii= Índice do período de execução dos serviços ã serem reajustados 

V=. Valor da medição a ser reajustada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Dos Recursos 

Os recursos destinados a execução dos serviços são provenientes da 

Ponte Tesouro do Estado - ADEMAT. 

CLAUSULA SEXTA - Do Prazo 

O prazo para a execução total dos serviços e de 90 (noventa) dias' 

úteis, contados de 05 (cinco) dias após a expe.digão da ordem 

serviço pela CONTRATANTE, fundamentado em conveniência administra-

tiva, a critério da CONTRATANTE. 

PARAGRAFO ÚNICO 

A CONTRATADA somente poderá solicitar prorrogação de prazo, se ve-

rificar a interrupção dos trabalhos por ato da administração, caso 

fortuito ou força 

.CLAUSULA SÉTIMA - Das Penalidades 

0 atraso na execução dos serviços, sem justa causa, sujeitará a 
CONTRATADA ao pagamento de multa de 0,1% (um décimo por cento) ao 

dia, ate o 309 (trigésimo) dia de atraso, sobre o Valor Contratual. 

PARAGRAFO PRIMEIRO 

Atraso superior a 30 (trinta) dias, tanto para o início como para 

a entrega dos serviços, sem motivo de força maior devidamente com-

provado, sera considerado como recusa e dará caUsa ao cancelamento 

do Contrato e a aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor ajustado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A justificativa a.que se refere o parágrafo anterior deverá ser 

apresentda ate o 309 (trigésimo) dia de atraso na entrega dos ser 

Viços, para apreciação da CONTRATANTE. 

o 
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CLAUSULA OITAVA - Da Rescisão 

A critério da CONTRATANTE, c.aberá rescisão contratual independente 

mente de interpelação judicial ou extra-judicial, se a CONTRATADA: 

a) Falir, entrar em concordata,dissol - 

ver ou desaparecer; 

b) Transferir o contrato a terceiros,no 

todo ou em parte, sem autorização ' 

previa da CONTRATANTE: 

c) Não cumprir qualquer das:obrigagOes ' 

contratuais, 

CLAUSULA NONA - Da Vigência 

Este Contrato entrará em vigor após assinatura pelas partes é será 

devidamente registrado no Cartóri9 de Títulos e Documentos desta ' 

Comarca, cujas despesas correrão as expensas da CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA Do Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá-MT, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litígios oriundos deste Contrato, por mais privilegio' 

que o outro tenha. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinain o presente 

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das tei 

temUnhas abaixo, ao que dão por bom firme e valioso. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

Cuiabá, 30 de março de 1.990 

• 
B?N'TETTI 

iretor Presidente 

EDVALDO 

Diretor 

/A 
'UES PAIVA 

Oper çaes 

JO M.WITCZAC 

SO,CAO-Proprietário 

DJU/VLAPP/JGA. 
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DltMAT COMPANHIA DE 
OHIENVOLVIMENTO DO. 
MAUD° DE MATO DROSS° NO 09523 . c

RUTO: 4 394.435,32 DESCONTO: Gs 19.721,771- ,,O1ii0irx3 gi 374.713,55 

• • ;_ 2 -. r CIC: 

a qualidade de . 

GC lin Recebi da Companhia de Oesenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

ODEMAT, a importância de Cd394.435,32( TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS 

TRINTA E CINOD BIM E IR OS E TRINTA E pli9Tolgac WrilYeiminto de 23/05/90-cON TRA TO N2 

29/90-CONSTRU010 DE UMA PONTE DE MADEIRA NA ESTRADA QUE LIGA 0 DISTRITO DE NO-

VA LACERDA h ApcOMAT NO MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SS.TRINTADE. xxxxmocxxxxxxxxx 

Correspondente ao pagamento de 50% do valor do referido Contrato, conforme CI n° 

30/90 - DI PR. )coopoodoococcoccoobocx3ocxxxxxmooDocxxxxmcm.opoocxx3coupoocxxx.)oocxx 

, - N000Docxxxxxxxxxxxxxmomocxxxxxxxxxmotxxxxxxxxxxxx 

: : 0 DESCONTO ACIMA REFERE-SE A 5% DE APOIO .1,0GiSTICO. XXXXXIODC XXXXXXMCXXXX 

I 41,  ,II,  ***** 0   •• • ***** . • MOCXXXXXXXXXX 

. Que por ser verdade assino o piesente em 4 vias cio mesmo teor. 

VISTO: 

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

Cuiabá de de 198 

C .B . DA SILVA 

COD 4.1.1.11/05 

• • 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 29/90 CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVI 7

MENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODE-

MAT E A FIRMA C.B. DA SILVA. 

Pelo presente instrumento particular, em que são partes, de um lado, 

na qualidade de CONTRATANTE, e assim adiante, a COMPANHIA DE DESEN - 

VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade de economia 

mista, inscrita no.CGC/MF sob n9 03.474.053/0001-32, portadora 

Inscrição Estadual n9 13,059.875-1,-sediada no Centro Politico 

nistrativo-CPA, nesta Capital, neste ato representada pelo seu 

da 

Admi 

Dire 

tor Presidente, Sr. JOE MOACIR WITCZAC, e, de outro lado, na qualida 

de de CONTRATADA, e assim designada, a FIRMA C.B. DA SILVA, inscrita 

no CGC/MF n9 24.746,869/0001-48:corn sede a Rua Vera Lúcia S/N, CEP 

78.775, Pontes e Lacerda-MT, neste ato representada por seu sócio - 

proprietário, Sr. CACILDO BOTELHO DA SILVA, brasileiro, casado,porta 

dor do R.G. n9 6065263/9 e do CPF n9 576012758/68, residente e domi-

ciliado na Rua Comandante Costa, 1961 - Cuiabá/MT, fica Ctrto e ajus 

tado o presente contrato, que se obrigam a cumprir e a fazer' cumprir, 

por si e/ou seus sucessores, mediante as clausulas e condições se 

guintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - do objeto 

A CONTRATADA executara para a CONTRATANTE, os serviços referente a 

construção de uma Ponte de Madeira na estrada que liga o Distrito de 

Nova Lacerda a ALCOMAT no município de Vila Bela da Santissima Trin-
dade-MT, numa extensão de 12 m, conforme especificação constante na 

pasta técnica da Carta Convite n9 06/90, anexa ao Processo n9 1.006/ 

90, que passa a fazer parte integrante deste instrumento independen-

te de sua transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - da capac.idade técnica do pessoal 

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela capacidade técnica do seu pes 

soai, respondendo inclusive, por perdas e danos causados a CONTRATAN 
.TE ou a terceiros, por seus atos ou omissões, negligência, imprudên 

cia ou imperícia, solidariamente aos atos praticados por seus empre-

gados ou prepostos. 

/14 
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I. 

CODEMAT 
COMPANNIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA TERCEIRA - do valor 

-02-

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços convencionados na 

Clausula Primeira, o valor da proposta apresentada, na importância 

de Cr$ 788.870,64 (setecentos e oitenta e oito mil, oitocentos e se 

tenta cruzeiros e sessenta e quatro centavos). 

PARAGRAFO PRIMEIRO - dos acréscimos e supressões 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo prego e condições 

do contrato, os acrescimos,ou supressões que se fizerem nos servi 

gos ate o limite do valor inicial do contrato. 

PARAGRAFO SEGUNDO - dos serviços extra-contratuais 

Os serviços extra-contratuais, porventura necessárias, só sera) 

aceitos pela CODEMAT, quando devidos e expressamente aprovados pela 

Diretoria, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor' 

contratual. oft 

CLAUSULA QUARTA - do pagamento 

Os pagamentos a CONTRATADA, sera() feitos, da seguinte forma: 

- 50% (cinquenta por cento) no ato da assinatura do' 

contrato; 

- 50% (cinquenta por cento) quando do recebimento de 

finitivo da obra. 

PARAGRAFO ÚNICO 

Do valor a ser pago a CONTRATADA, a CONTRATANTE deduzirá a importân 
cia correspondente a 5 %(cinco por cento) a titulo de taxa de apoio 

logistico. 

CLAUSULA QUINTA - do reajuste 

0 reajustamento é conforme fórmula abaixo que obedecerá aos indices 

do DNER. Data base do reajustamento março de 1.990. 
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I> CODE AT 

onde: 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO OPOSSO 

R = Ii - I0 . V 

I0 

-3-

R = Reajustamento 

I0 = Índice de pregos verificados no més de apresentação da proposta. 

Ii = Índice do més de execução do serviço. 

V = Valor da medição a ser reajustada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - dos recursos 

Os recursos destinados a execução dos serviços são provenientes da 

Fonte Tesouro do Estado/ADEMAT. 

CLAUSULA SEXTA - do prazo 

0 prazo máximo para execução total dos serviços será de 90 (noventa ) 

dias úteis, contados de 05 (cinco) dias apôs a expedigão,da Ordem .de 

Serviço pela CONTRATANTE, depois de assinatura do contrato ou docu - 

mento equivalente. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A CONTRATADA somente poderá solicitar prorrogação de prazo, se verifi 

car a interrupção dos trabalhos por ato da administração, caso fortui 

to ou força maior. 

CLAUSULA SÉTIMA - das penalidades 

0 atraso na execução dos serviços, sem justa causa, sujeitará a CON - 

TRATADA ao pagamento de multa 0,1 % (zero virgula um por cento) ao 

dia pelo atraso na execução.*do ajuste, ate o 30 9 (trigésimo) dia- de 

atraso, sobre o valor contratual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos serviços, sem moti-

vo de força maior devidamente comprovado, sera considerado como re 

sa e dará causa ao cancelamento do contrato e a aplicação de mui 

10% (dez por cento) sobre o valor ajustado. 
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A justificativa a que se refere o item anterior deverá ser apresen-

tada ate o 309 (trigésimo) dia de atraso na entrega dos servigos,pa-

ra apreciação da CONTRATANTE. 

CLAUSULA OITAVA - da rescisão 

A critério da CONTRATANTE, caberá rescisão contratual independente - 

mente de interpelação judicial ou extra-judicial, se a CONTRATADA: 

saparecer; 

a) Falir, entrar em concordata, dissolver, ou de - 

b) Transferir o contrato a terceiros, no todo ou 

em parte, sem autorização previa da CONTRATANTE; 

c) Não cumprir qualquer das obrigações contratu 

ais. 

CLAUSULA NONA - da vigência 

Este Contrato entrare em vigor após assinatura pelas partes e sere. ' 

devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos desta Co-

marca, cujas despesas correrão as expensas da CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA - do foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá-MT', para dirimir quaisquer ' 

dúvidas ou litígios oriundos deste contrato, por mais privilegio que 

o outro tenha. 

E, por estarem as partes justos e bontratados, assinam o presente ' 

instrumento em 04 (quatr6) vias de igual teor, na presença das teste 

munhas abaixo, ao que dão por bom firme e valioso. 

Cuiabá, 23 de maio de 1.990. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS: 

1 DJU/AVFMF/jga 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

,TERMO.tti RtCEEIIME MBR/A. 

REFERENCIA: CONTRATO ti St  24/90 

OBJETIVO : SERVIÇOS REFERENTE AS OBRAS COMPLEMENTARES ( TERRAPLANAGEM E REVE1 

TIMENTO PRIMIRIO) ABERTURA og ESTRADA NO LOTEAMENTO TANCREDO NEVES 

NO MUNIC(PIO DE POCON&MTa 

_ 

Aos,;28 dias 4o mês de 1tej0 do ano 

de 1,990 , dirigiram-se ao local dos serviços, o Eng.° VitOt Mauro Alvellos Fernandes 

a finalidade de procederem a vistoria para recebimento dos serviços constantes da cláusula.. 1-a-

do contrate n. 24/90 , firmado entre a CODEMAT e a PROUTER ..Projettis t

Ossmationento, Torraplanagsm ejapogratia Ltda. em )0 / /90 

• Verificados os serviços em função do teor do Con./ 

trattlbram achados conforme, (relatório final em. anexo), apresentando execução total do progra-

mado, com bom desempenho. 

obras constantes do 

DE ACORDO: 

Assim sendo, damos por executadas e concluidas as 

, dando por cumpridas todas as suas cláusulas. 

DIRETORIA ERAÇÕES 

'1! 

Culabá, 29 de Maio 

Yit 

de 1,990 

TECNICO RESPONSÁVEL 

DIVISÃO DE PROJETOS 

1 

COD. 3113/04 
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t>CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

‘R BOAENTOSO 

REFERENCIA: CONTRATO .NQ. 24/90 

OBJETIVO : SERVIÇOS REFERENTE AS- OBRAS COMPLEMENTARES ( TERRAPLANAGEM E REVES 

TIMENTO PRIMARIO) ABERTURA DE ESTRADA NO LOTEAMENTO TANCREDO NEVES 

NO MUNICÍPIO DE POCON—MT. 

de 1.990 , dirigiram-se ao local dos 

Aos.; 28 dias do ms de • maio do ano 

serviços, o Eng.° Vit or Mauro A lvellos Fernandes 

a finalidade de procederem a vistoria para recebimento dos serviços constantes da cláusula 0 

do Contrato n.° 24/9.0 , firmado entre a CODEMAT e a PRODETER, — .Projetos, 

Desmatamento, Terraplandgem e Topografia Ltda. em 30 / 03 /90 

Verificados os serviços em função do teor do Con—s

trgtizrani achados conforme, (relatório final em anexo), apresentando execução total do progra-

mado, om bom desempenho. 

obras constantes do 

DE ACORDO: 

Assim sendo, damos por executadas e concluídas as 

, dando por cumpridas todas as suas clausulas. 

DIRETORI DE iPERAÇÕES 

Cuiabá, 29 de maio . de 1.990 

ISCNICO RESPONSÁVEL 

....... 
c....4.,,,eAuto t"

DIVISÁO DE PROJETOS 

COD. 3113/04 

_ .01111101111C1 



INTERESSADO 

OTIcriviikt 

.7? 602206 
.Pik 0' T OCI) C OZR 4,1 

N.° PROTOCOLO: 

N.° PROCESSO: 

2.209/90 

1.853/90 

DATA  23  /  05 90

C.B. DA SILVA 

ASSUNTO 

SOLICITA AIITORIZAÇXO PARA EFETIZAcA0 DA la 'LIEDIgXo (moBILIzAgX0) E:ra.SPEC TIVO RA.TITSTE, RELATIVO AO CONTRATO NQ 
29/90.

CODEMAT 
COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 



Cuia6., 23 de Maio de 1.990. 

Ilm° Sr. 

JOg MOACIR WICTZAK 

Diretor Presidente 

Cliiabá.Mt 

Senhor Presidente, 

COD EMA 

Sarvico do Protocolo 

Através da presente, estamos solicitando que seja encaminhado ao 

setor competente autorização para efetivaggo da lg mediggo(mobili 

zaggo) e respectivo reajuste, relativo ao Contrato n° 29/90. 
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N.° PROTOCOLO: 3144/9Q 

N.° PROCESSO:  2 964/90 

DATA 03 08 / 90 

CONSTRUg0 E TERRAFLEHAGEM LTD& SERGEN 

ASSUNTO 

SOLICITA ATESTADO TtoNICO DE CONCLUSO DA CONSTRUg0 
DE UM GALPXO PARA Exposign DE ANIMAIS NO MUNICIPIO 
DOM AQUINO: CONFORME CONTRATO NQ 196690. 
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ifeeten Construções e Terraplenagem  Ltda. 
CGC 15.958.72110001-86 

Cuiab4 (MT), 03 de agosto de 1 990. 

Ilmo. Sr. 

JOE MOACIR WITCZAC 

M.D. Diretor Presidente da 

CODEMAT Companhia de Desenvolvimento do 

Centro Politico Administrativo -CPA 

Nesta 

Senhor Diretor: 

Protocolo No 

Estado de 

CO D EMA 
(Ng (IP 

Mato Grosso 

SERGEN ConstrugO'es e Terraplenagem 

Ltda., com sede a rua Estevgo de Mendonça, 371 - Bairro Goia-

beira GuiabA/MT., inscrita no CGC sob ng 15.958.721/0001-86, 

e Inscriggo Estadual ng 13.055.293-3, vem mui respeitosamente' 

solicitar-lhe o Atestado Técnico de Concluso da Construggo de 

um Galpgo de 315 in para Exposi o de Animais no municipio de 

Dam Aquino/MT., conforme Contrato ng 19/90 e que teve como Res 

pons6vel Techico o Enganheiro Civil Wagner de Carvalho Garcia. 

respeito, subscrevamo-nos 

No aguardo de suas providencias A 

Atenciosamente... 

SERG N-Cons uç6es e Terraplenagem Ltda 

A 
. 94.Qtr ct p the

'WM* 

NOVO ENDEREÇO 
Rua Estevão de Mendonça, 
371 - Bairro Goiabeira 
Cep. 78.020 - Cuiaba -MT. 
Rua João Bento, 378 - Telefone 321-1841 - Centro - CEP 78.000 - CUIABA Mato Grosso 
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ANEXO AO PROCESSO N. 2.964/90 DE 03 / 08 / 90 
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I. 

I> CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO ADITIVO N9 15/90 TERMO ADITIVO E DE RE-RATIFICAÇÃO 

A0,..,46QMQQ4WQft&gmEMPRZITADA;N94479T-4w 

imaait QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM - 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO-CODEMAT E A FIR 

MA Sga4C1 CONSTRUÇÕES E TERRAPLE-
,‘..----v---.--

NAGEM LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, em que são partes, de um la 

do, na qualidade de CONTRATANTE, e assim designada, a COMPANHIA I 

DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT, sociedade de 

economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/0001-32,se 

diada no Centro Politico Administrativo-CPA, nesta Capital, neste 

ato representada por seu Diretor Presidente, SR. JOE MOACIR WITC-

ZAC, e , Diretor de Operações, SR. BENEDITO RUFINO DA SILVA,e de 

outro lado, a firma SERGEN Construções e Terraplenagem 

crita no CGC/MF sob o n9 15.958.721/0001t86 e Inscrição 

n9 13.055.293-3, com sede a Brigadeiro Eduardo Gomes n9 

Ltda, ins 

Estadual' 

630, Bair 

ro Goiabeira, neste ato representada WAGNER DE CARVALHO GARCIA, 

brasileiro, casado, sócio-proprietário, portador da Carteira de.. 

Identidade com RG n9 943.137 SSP/MG e CPF/ MF no  

119.577.866-04, doravante denominda simplesmente CONTRATADA, re 

solvem celebrar o presente Termo Aditivo e de Re-Ratificação, me-

diante as Cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA,.- Deste Termo 

0 presente Termo Aditivo decorre com base no Processo no  

1.942/90, Protocolo n9 2.305/90, de 30.05.90, e tem por objetivo' 

acrescentar na cláusula quarta do Contrato de Empreitada n919/90, 

os parágrafos referente ao reajustamento de preços e apoio logís-

tico, com a seguinte redação: 

CLAUSULA QUARTA - Do Pagamento 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Do Apoio Logístico 

0 valor a ser pago 5. CONTRATADA, a CONTRATANTE deduzirá a impor - 

tancia Correspondente a 5% (cinco por 

apoio logístico. 

cento),a titulo de taxa de 

e 



CODEMAT CCPIAPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Do Reajuste 

-2-

0 reajustamento sera conforme fórmula abaixo, que obedecera aos ' 

Indices de variação fornecidos pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, 

publicado pela Revista Construção (coluna 35): 

R  - I0 .V 

I0 

R = Valor do reajustamento 

I0= Índice de pregos verificados no mês do orça-

mento-base janeiro/90 

Índice do mês de execução dos serviços 

V = Valor da medição a ser reajustada 

CLAUSULA SEGUNDA - Deste Termo 

Continuam em vigor e ratificadas todas as clausulas e condições ' 

do Contrato Principal, tal como se acham redigidas, exceto no que 

contrarie este documento, integrando-se a ele este Termo Aditivo' 

e de Re-Ratificação e o Processo n9 1.942/90, independente de 

transcrição. 

E, por estarem as partes de pleno acordo, assinam o presente ins-

trumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença ' 

das testemunhas abaixo assinadas. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 1 

2 

WAG 

Cuiabá, 27 de junho de 1.990 

TCZAC 
esidente 

aL 
BE EDITO RUFIN DA SILVA 

.Diretor de Operações 

02e 4/1,.(47 21/-•• 
ER DE CARV LHO GARCIA 
ócio - Prol5rietario 

DJU/VLAP/Dga. 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO ADITIVO N9 15/90 TERMO ADITIVO E DE RE-RATIFICAÇÃO 

AO CONTRATO DE EMPREITADA N9 19 / 

90, QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM - 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO-CODEMAT E A FIR 

MA SERGEN CONSTRUÇÕES E TERRAPLE-

NAGEM LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, em que são partes, de um la 

do, nã qualidade de CONTRATANTE, e assim designada, a COMPANHIA ' 

DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT, sociedade de 

economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/0001-32,se 

diada no Centro Politico Administrativo-CPA, nesta Capital, neste 

ato representada por seu Diretor Presidente, SR. JOE MOACIR WITC-

ZAC, e , Diretor de Operações, SR. BENEDITO RUFINO DA SILVA,e de 

'outro lado, a firma SERGEN Construg6es e Terraplenagem Ltda, ins 

crita no CGC/MF sob o n9 15.958.721/0001r86 e Inscrição Estadual' 

n9 13.055.293-3, com sede a Brigadeiro Eduardo Gomes n9 630, Bair 
ro Goiabeira, neste ato representada WAGNER DE CARVALHO GARCIA, 

brasileiro, casado, sócio-proprietário, portador da Carteira de 

Identidade com RG n9 943.137 SSP/MG e CPF/ MF n9 ....... 

119.577.866-04, doravante denominda simplesmente CONTRATADA, re 

solem celebrar o presente Termo Aditivo e de Re-Ratificação, me-

diante as Cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA,.. Deste Termo 

0 presente Termo Aditivo decorre com base no Processo no  

1.942/90, Protocolo n9 2.305/90, de 30.05.90, e tem por objetivo' 

acrescentar na cláusula quarta do Contrato de Empreitada n9 19/90, 

os parágrafos referente ao reajustamento de preços e apoio logis-

tico, com a seguinte redação: 

CLAUSULA QUARTA - Do Pagamento 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Do Apoio Logístico 

0 valor a ser pago a CONTRATADA, a.CONTRATANTE deduzirá a impor - 
tancia correspondente a 5% 

apoio logístico. 

(cinco por cento),a titulo de taxa dc 
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DC DM T COMPANHIA DE DE SE NVOLVIMENTO • 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Do Reajuste 

-2-

0 reajustamento sera conforme fórmula abaixo, que obedecerá aos ' 

indices de variação fornecidos pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, 

publicado pela Revista Construção (coluna 35): 

R= Ii - I0 .V 

I0 

R = Valor do reajustamento 

I0= ndice de pregos verificados no ms do orça-

mento-base janeir6/90 

Ii= Índice do ms de execução dos serviços 

V = Valor da medição a ser reajustada 

CLAUSULA SEGUNDA - Deste Termo 

Continuam em vigor e ratificadas todas as clausulas e condições ' 

do Contrato Principal, tal como se acham redigidas, exceto no que 

contrarie este documento, integrando-se a ele este Termo Aditivo' 

e de Re-Ratificação e o Processo n9 1.942/90, independente de 

transcrigão. 

E, por estarem as partes de pleno acordo, assinam o presente ins-

trumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença ' 

das testemunhas abaixo assinadas. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS 

2 

Ctiabi, 27 de junho de 1.990 

TCZAC 
esidente 

BEDIEDITO RUFIN DA/SILVA 
!Diretor de 01)erçagOes 

itx (4óeih 
WAGER DE CARVALHO GARCIA 

'sócio - Proprietário 

1 DJU/VLAP/jga. 



NC íiELT COMP/0MM DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO ADITIVO N9 15/90 TERMO ADITIVO E DE RE-RATIFICAÇÃO 

AO CONTRATO DE EMPREITADA N9 19 / 

90, QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM - 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO-CODEMAT E A FIR 

MA SERGEN CONSTRUÇÕES E TERRAPLE-

NAGEM LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, em que são partes, de um la 

do, na qualidade de CONTRATANTE, e'assim designada, a COMPANHIA ' 

DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT, sociedade de.

economia mista, inscrita 

diada no Centro Politico 

ato representada por seu 

no CGC/MF sob o n9 03.474.053/0001-32,se 

Administrativo-CPA, nesta Capital, neste 

Diretor Presidente, SR. JOE MOACIR WITC-

ZAC, e , Diretor de Operações, SR. BENEDITO RUFINO DA SILVA,e de 

outro lado, a firma SERGEN Construções e Terraplenagem Ltda, ins 

crita no CGC/MF sob o n9 15.958.721/0001-86 e Inscrição Estadual' 

n9 13.055.293-3, com sede a Brigadeiro Eduardo Gomes n9 630, Bair 
ro Goiabeira, neste ato representada WAGNER DE CARVALHO GARCIA, 

brasileiro, casado, sócio-proprietarió, portador da Carteira de 

Identidade com RG n9943.137 SSP/MG e CPF/ MF no  

119.577.866-04, doravante denominda simplesmente CONTRATADA, re 

solem celebrar o presente Termo Aditivo e de Re-Ratificação, me-

diante as Cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA Deste Termo 

0 presente Termo Aditivo decorre com base no Processo no  

1.942/90, Protocolo n9 2.305/90, de 30.05.90, e tem por objetivo' 

acrescentar na clausula quarta do Contrato de Empreitada n9 19/90, 

os parágrafos referente ao reajustamento de pregos e apoio logís-

tico, com a seguinte redação: 

CLAUSULA QUARTA - Do Pagamento 

• • 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Do Apoio Logístico 

0 valor a ser pago à CONTRATADA, a CONTRATANTE deduzirá a impor - 

tãncia correspondente a 5% (cinco por cento),a titulo de taxa 

apoio logístico. 

de 
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CODEll T CAMPANNIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Do Reajuste 

-2-

0 reajustamento sera conforme fórmula abaixo, que obedecerá aos ' 

indices de variagão fornecidos pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, 

publicado pela Revista Construção (coluna 35): 

R= Ii - I0 .V 

I0 

R = Valor do reajustamento 

, I0= Índice de pregos verificados no ms do orça-

mento-base janeiro/90 

Índice do m6s de execução dos serviços 

V = Valor da medição a ser reajustada 

CLÁUSULA SEGUNDA - Deste Termo 

Continuam em vigor e ratificadas todas as cláusulas e condições ' 

do Contrato Principal, tai como se acham redigidas, exceto no que 

contrarie este documento, integrando-se a ele este Termo Aditivo' 

e de Re-Ratificação e o Processo n9 1.942/90, independente de 

transcrição. 

E, por estarem as partes de pleno acordo, assinam o presente ins-

trumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença ' 

das testemunhas abaixo assinadas. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS *1 

DJU/VLAP/3ga. 

2 

Cuiabá, 27 de junho de 1.990 

TCZAC 
esidente 

-: t i7 
BENEDITO RUFINo DA/SILVA 

,Diretor de gerações 

• / 
lb (4WAG ER DE CARV4H0 GARCIA 

ócio - Proprietária 



CODEMAT 

CONTRATO: 

CONTRATADA: 

OBJETO: 

LOCAL: 

ASSUNTO: 

F6RMULA: 

ONDE: 

COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO GROSSO 

REAJUSTAMENTO 

Ng. 19/90 

SERGEN CONST. E TERRAPLANAGEM LTDA. 

CONSTRUÇÃO DE UM GALPÃO PARA EXPOSIÇÃO DE ANIMAIS 

DOM AQUINO - MT. 

REAJUSTAMENTO DA lo manOio 

- Io 
X V 

Io 

R = VALOR DO REAJUSTAMENTO 

V = VALOR A SER REAJUSTADO 

Io = INDICE DE PREÇOS VERIFICADOS NO MeS DO ORÇAMENTO BASE 

JANEIRO/90. 

Ii = INDICE DO MS DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO (AMW/90) 

V = VALOR DA MEDIÇÃO A SER REAJUSTADO 

CALCULO DO REAJUSTAMENTO: 
h 

R = 50040 -164,68 
X 804.258,84 

164,68 

R = 2,0374 X 804.258,84 

R = CRS1.638.596,96 

DEDUZIR 5% DE APOIO LOGfSTICO 

APOIO LOGÍSTICO = 1.638.596,96 X 5% 

APOIO LOG. = CRS 81.929,84 

Importa o presente Reajustamento da lo Mediao em CR$ 

1.638.596,96 .( Hum milho seiscentos e trinta e oito mil quinhentos e noventa e 

seis cruzeiros e noventa e seis centavos), do qual dever; ser descontado Apoio 

Logfstico no valor de CRS81.929,84 (Oitenta e um mil novecentos e vinte e novel 

cruzeiros e oitenta e quatro centavos). 

0 valor lfquido a ser pago de CRS1.556.667,12 (Hum mi ••• 

lh-go quinhentos e cinquenta e seis mil seiscentos e sessenta e sete cruzeiros e 

doze centavos). 

. A

• /171 It, 
  4  rg`b : z 

ll Cuie"), 16 de julho e 1990 

4 ENG2. CIVIL MAURI E RCIO BORREM 
-"

VI Sb: Lhef6 do Suor de Controle e Fiscalizavito 
CODEMAT a 

ar>e4c0 
Fhooliq-s^r3 

Y,41. J. . 92-0190 • 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 -"-
ESTADO OE MATO OROS90 

REAJUSTAMENTO 

CONTRATO: Ng. 19/90 

CONTRATADA: SERGEN - CONST. E TERRAPLANAGEM LTDA. 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE Uh GALVA() PARA (XPOSIQO DE ANIMAIS 

LOCAL: DOM AQUINO - MT. 

ASSUNTO: REAJUSTAMENTO DA lo mmIgAo 

FdRMULA: R. Ii - Io 
X V 

Io 

ONDE: R = VALOR DO REAJUSTAMENTO 

V = VALOR A SER REAJUSTADO 

Io = IND10E DE PREÇOS VERIFICADOS NO MS DO ORÇAMENTO BASE 

JANEIRO/90. 

= INDICE DO MS DE EXECUÇ'AO DO sERvIgo (mmgcb/9o) 

V VALOR DA MEDIa0 A SER REAJUSTADO 

CALCULO DO REAJUSTAMENTO: 

R = 500,Q0 - 164,68 
X 804.258,84 

164,68 

R = 2,0374 X 804.258,84 

R CR$1.638.596,96 

DEDUZIR 5% DE APOIO LOGfSTICO 

APOIO LOGfSTICO = 1.638.596,96 X 5% 

APOIO LOG. = CR$ 81.929,84 

Imports o presente Reajustamento da LEA Mediggo em CR$ 

1.638.596,96 ( Hum milho seiscentos e trinta e oito mil quinhentos e noventa e 

seis cruzeiros e noventa e seis centavos), do qual devera ser descontado Apoio 

Logístico no valor chi CR$81.929,84 (Oitenta e um mil novecentos e vinte e nove' 

cruzeiros e oitenta e quatro centavos). 

0 valor líquido a ser pago el de CR$1.556.667,12 (Hum mi 

'quinhentos e cinquenta e seis mil seiscsntos e sessenta e sete cruzeiros e 

doze centavos). 

Cuiaba, 16 de julho d 1.990 15.7-,oune4co 
cuo ' 1.cces-so 

VISTO: Lhefe do Setor de Contro e e knoca 
CODEMAT 

Cal) 

rizarrva 
izasso • 

NGg. CIVIL MAURI EU 
- 

I0 OORREA 
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CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO ADITIVO N9 16/90 TERMO ADITIVO E DE RE-RATIFICAÇÃO 

AO- rdPliii4-1231E--E/41511 9-

9C1) =QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPA 

NHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO-CODEMAT E A FIRMA 

SENAIN: CONSTRUÇÕES E TERRAPLENA - 

GEM LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, em que são partes, de um la-

cro, na- qualidade de CONTRATANTE, e assim designada, a COMPANHIA 

DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT, sociedade de 

economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/0001-32, se 

diada no Centro Politico Administrativo-CPA, nesta Capital, neste' 

ato representada por seu Diretor Presidente, SR.JOR MOACIR WITCZAC, 

e, Diretor de Operações, BENEDITO RUFINO DA SILVA, e de outro la-

do, a firma SERGEN - CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no 

CGC/MF sob o n9 15.958,721/0001-86 e Inscrição Estadual n9 

055.293-3, com sede a Brigadeiro Eduardo Gomes n9 630, Bairro Gola 
beira, neste ato representada por WAGNER DE CARVALHO GARCIA, bra-

sileiro, casado, sócio proprietário, portador da Carteira de Iden-

tidade com RG n9 943.137 SSP/MG e CPF/MF sob n9 119.577.866-04,do-

ravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o 

presente Termo Aditivo e de Re-Ratificação, mediante as Cláusulas' 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Deste Termo 

0 presente Termo Aditivo decorre com base 

de 05.06.90, e tem por objetivo alterar o 

preitada n9 19/90 firmado entre as partes 

no Processo n9 2.025/90, 

valor do contrato de Em-

em 20.03.90, acrescenta 

do a importância de CR$ 323.680,00, relativo a 25% (vinte por cen 

to) de acréscimos de serviços que se fazem necessárias para a con 

clusáo da obra, passando a clausula terceira do citado contrato 

vigorar com a seguinte redação: 

"CLAUSULA TERCEIRA - Do Valor 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos ser-

viços convencionados na cláusula primeira, 

valor constante da proposta Cr$ 

1.127.938,84 (hum milhão cento e vinte e se-
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I. 

J.

CODERIAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

-2-

te mil, novecentos e trinta e oito cru 

zeiros e oitenta e quatro centavos) 

CLAUSULA SEGUNDA - Deste Termo . 

Continuam em vigor e ratificadas todas as demais cláusulas e condi - 

eies do contrato Principal, tal como se acham redigidas, exceto no 

que contrarie este documento, integrando-se a ele este Termo Aditivo 

e de Re-Ratificagão e o Processo n9 2.025/90, independentemente de 

transcrição. 

E, por estarem as partes de pleno acordo assinam o presente instru - 

mento em 04 (quatro) vias 

temunhas abaixo assinadas 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

2 

DJU/AVFMF/jga 

de igual teor e forma, na presença das 

Cuiabá, 09 de julho de 1.990. 

-BEN D TO fr O DA SILVA 
iretor de peragóes 

ER DE CARVALHO GARCIA 

Sócio-Proprietário 

tes 
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COUF'ANHIA DE DESENVMVImENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO ADITIVO N9 16/90 TERMO ADITIVO E DE RE-RATIFICAÇÃO 

AO CONTRATO DE EMPREITADA N9 19 / 

90, QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPA 

NHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO-CODEMAT E A FIRMA 

SERGEN-CONSTRUÇÕES E TERRAPLENA - 

GEM LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, em qüe são partes, de um la-

ck., fta -qualidade de CONTRATANTE, e assim designada, a COMPANHIA 

DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT, sociedade de 

economia mista, inscrita 'no CGC/MF sob o n9 03.474.053/0001-32, se 

diada no Centro Politico Administrativo-CPA, nesta Capital, neste' 

ato representada por seu Diretor Presidente, SR.J02 MOACIR WITCZAC, 

e, Diretor de Operações, BENEDITO RUFINO DA SILVA, e de outro la-

do, a firma SERGEN - CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no 

CGC/MF sob o n9 15.958,721/0001-86 e Inscrição Estadual n9 

055.293-3, com sede a Brigadeiro Eduardo Gomes n9 630, Bairro Goia 
beira, neste ato representada por WAGNER DE CARVALHO GARCIA, bra-

sileiro, casado, sócio proprietário, portador da Carteira de Iden-

tidade com RG n9 943.1.37 SSP/MG e CPF/MF sob n9 119.577.866-04,do-

ravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar 

presente Termo Aditivo e de Re-Ratificação, mediante as Cláusulas' 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Deste Termo 

() presente Termo Aditivo decorre com base no Processo n9 2:025/90 

de 05.06.90, e tem por objetivo alterar o valor do contrato de Em 

preitada n9 19/90 firmado entre as partes em 20.03.90, acrescenta 

do a importância de CR$ 323.680,00, relativo a 25% (vinte por cen 

to) de acrescimos de serviços que se fazem necessárias para a con 

clusão da obra, passando a cláusula terceira. do citado contrato 

vigorar com a seguinte redação: .1 

"CLAUSULA TERCEIRA - Do Valor 

A CONTRATANTE pagarás a CONTRATADA pelos ser-

viços convencionados na clausula primeira, 

valor constante da proposta Cr$ 

1.127.938,84 (hum milho cento e vinte e so 
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I> C EMIT COMPANHIA DE DE SENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

-2-

te mil, novecentos e trinta e oito cru 

zeiros e oitenta e quatro centavos) 

CLAUSULA SEGUNDA - Deste Termo . 

Continuam em vigor e ratificadas todas as demais cláusulas.e condi - 

Oes do contrato Principal, tal como se acham redigidas, exceto no 

que contrarie este documento, integrando-se a ele este Termo Aditivo 

e de Re-Ratificação e o Processo n9 2.025/90, independentemente de 

transcrição. 

E, por estarem as partes de pleno acordo assinam o presente instru - 

mento em 04 (quatro) vias de igual teor e.forma, na presença das tes 

temunhas abaixo assinadas . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

DJU/AVFMF/jga 

Cuiabá, 09 de julho de 1.990. 

--BEN 14 64iD 14i0 DA SILVA 

.Piretor de peragóes 

47, 
ER DE CARV HO GARCIA 

Sócio-Proprietário 
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I> CODEMAT COMPANHIA DE DE SENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO • 

TERMO ADITIVO N9 16/90 TERMO ADITIVO E DE RE-RATIFICAQA0 

AO CONTRATO DE EMPREITADA N9 19 / 

90, QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPA 

NHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO-CODEMAT E A FIRMA 

SERGEN-CONSTRUÇÕES E TERRAPLENA - 

GEM LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, em que são partes, de um la-

do,'fta- qualidade de CONTRATANTE, e' assim designada, a COMPANHIA 

DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT, sociedade de 

economia mista, inscrita 

diada no Centro Politico 

ato representada por seu 

e, Diretor de Operações, 

no CGC/MF sob o n9 03.474.053/0001-32, se 

Administrativo-CPA, nesta Capital, neste' 

Diretor Presidente, SR.J0t MOACIR WITCZAC, 

BENEDITO RUFINO DA SILVA, e de outro la-

do, a firma SERGEN - CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita nó 

CGC/MF sob o n9 15.958,721/0001-86 e Inscrição Estadual n9 

055.293-3, com sede a Brigadeiro Eduardo Gomes n9 630, Bairro Goia 
beira, neste ato representada por WAGNER DE CARVALHO GARCIA, bra-

sileiro, casado, sócio proprietário, portador da Carteira de Iden-

tidade corn RG n9 943.137 SSP/MG e CPF/MF sob n9 119.577.866-04,do-

ravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o. 

presente Termo Aditivo e de Re-Ratificação, mediante as Cláusulas' 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Deste Termo 

0 presente Termo Aditivo decorre com base 

de 05.06.90, e tem por objetivo alterar o 

preitada n9 19/90 firmado entre as partes 

no Processo n9 2.025/90 

valor do contrato de Em-

em 20.03.90, acrescenta 

do a importância de CR$ 323.680,00, relativo a 25% (vinte por cen 

to) de acrescimos de serviços que se fazem necessárias para a con 

clu5.0 da obra, passando a cláusula terceira do citado contrato 

vigorar com a seguinte redação: 

"CLAUSULA TERCEIRA - Do Valor 

A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA pelos ser-

viços convencionados na cláusula primeira,' o 

valor constante da proposta Cr$ 

1.127.938,84 (hum mi1h5o cento e vinte e se-

rb. 
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D CC MAT COMPANHIA DE DE SENVOlVIME NTO 

DO EST ADO DE MATO GROSSO 

-2-

te mil, novecentos e trinta e oito cru 

zeiros e oitenta e quatro centavos) 

CLAUSULA SEGUNDA - Deste Termo 

Continuam em vigor e ratificadas todas as demais cláusulas e condi - 

g6es do contrato Principal, tal como se acham redigidas, exceto 'no 

que contrarie este documento, integrando-se a ele este Termo Aditivo 

e de Re-Ratificação e o Processo n9 2.025/90, independentemente de 

transcrição. 

E, por estarem as partes de pleno acordo assinam o presente instru - 

mento em 04 (quatro) vias de igual teor 

temunhas abaixo assinadas . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS *1 

DJU/AVFMF/jga 

e forma, na presença das tes 

Cuiabá, 09 de julho de 1.990. 

47 , 4.4 / 1 

=BENfD 6- Atit'14\10 DA SILVA 

Piretor de perações 

ER DE CARV HO GARCIA 

Sócio-Proprietário 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ICSTADO OE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 19/90 CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE SI CE-

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ' 

DO ESTADO DE MATO GROSSO- CODEMAT E A 

FIRMA SEGEM CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM 

LTDA. 

Aos 20 dias do mes de março de 1990, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN-

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade de economia mista, 

inscrita no CGC/MF sob n9 03.474.053/0001732, Portadora da Inscri-

ção Estadual n9 130.598.751, sediada no Centro Politico Administra 

tivo - CPA, nesta Capital, neste ato representada por seu Diretor' 

Presidente, Dr. JAIR BENEDETTI, e, Diretor de Operações, Sr.EDVAL-

DO RODRIGUES PAIVA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE,

e de outro lado, a firma SEGEN Construções e Terraplenagem Ltda 

inscrita no CGC/MF sob n9 15.958.721/0001-86 e Inscrição Estadual 

n9 13.055.293-3, com sede a Brigadeiro Eduardo Gomes n9 630, Bair 
ro Goiabeira, Cuiabá, neste ato representada WAGNER DE CARVALHO 

GARCIA, brasileiro, casado,sócio proprietário, portador da Cartei-

ra de Identidade com RG M 943.137 SSP/MG e CPF/MF n9 

119.577.866-04, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, re-

solvem celebrar o presente contrato, que sera regido pelas condi - 

Oes inseridas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

A CONTRATADA executará para a CONTRATANTE, os serviços de Constru 

cão de um Galpão, para exposição de animais, com 315 m2 , em Do 

Aquino, conforme especificações constantes na Pasta Técnica inte 

grante da Carta Convite n9 04/90, constante do Processo n9 151/90 

Protocolado sob n9 296/90, datado de 16/01/90, que passa a faze 

parte integrante deste instrumento independente de sua transcrig 

CLAUSULA SEGUNDA - Da capacidade técnica do pessoal 

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela capacidade técnica do 

pessoal, repondendo inclusive, por danos causados a CONTRATANTE 
a Terceiros, por seus atos ou omissões, negligência, imprudência 

ou imperícia, solidariamente aos atos praticados por seus empreg 

dos ou prepostos. 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA TERCEIRA - Do valor 

Fls. 02 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços convencionados 

clausula primeira, o valor constante da proposta apresentada na 

portancia de CR$ 804.258,84 (oitocentos e quatro mil, duzentos 

cinquenta e oito cruzeirose oitenta e quatro centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Dos acréscimos e supressões 

na 

im 

e 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo prego e condições 

deste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 

serviços, ate o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor' 

inicial do Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dos serviços extra-contratuais 

Os serviços extra-contratuais, porventura necessárias, só serão 

aceitos pela CONTRATANTE, quando devidos e expressamente aprovados 

pela Diretoria, ate o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) d 

valor contratual. 

CLAUSULA QUARTA - Dos pagamentas, 

Os pagamentos serão feitos a CONTRATADA, na Tesouraria da CODEMAT, 
através de instrumentos processuais, de conformidade com as condi-

ções e/ou avaliações dos serviços executados elaborados pela fis - 

calização da CODEMAT, aplicando-se os preços da proposta apresent 

da pela CONTRATADA. 

CLAUSULA QUINTA - Da dotação 

Os recursos destinados a execução dos serviços são proveniente 
Tesouro do Estado/ADEMAT. 

CLAUSULA SEXTA - Da suspensão da execução dos serviços 

Durante a vigência deste ajuste, condicionado a disponibilidade d 
recursos financeiros, a CONTRATANTE se reserva o direito de paral 

sar ou suspender, em qualquer tempo, a execução dos serviços me 

diante pagamento único e exclusivo da parcela já realizada. 

4/ 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SETIMA - Do prazo 

Fls. 03 

O prazo máximo para execução total dos serviços será de 90 (noven-

ta) dias úteis, contados de 05 (cinco) dias após a expedição da Or 

dem de Serviço pela CODEMAT, depois da assinatura do Contrato ou ' 

documento equivalente. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Da prorrogação do prazo 

O prazo para a conclusão dos serviços poderá ser prorrogado por 

iniciativa da CODEMAT, fundaMentado em conveniência administrativa 

a critério da CODEMAT. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Da solicitação de prorrogação de prazo 

A empreiteira somente poderá pedir prorrogação de prazo em se yen]. 

ficando a interrupção dos trabalhos determinados por: 

a) Ato da Administração; 

b) Caso fortuito ou força maior 

PARAGRAFO TERCEIRO - Dos Termos Aditivos 

As prorrogações de prazos, bem como as alterações do Contrato, de 

correntes de modificações de quantitativos previstos, serão forma 

lizados por lavraturas de Termos Aditivos. 

CLAUSULA OITAVA - Do termo de recebimento 

O recebimento definitivo será procedido por servidor ou comissão 

designada, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes 

após o decurso do prazo de observação, ou de vistoria que comprov 

a adequação do objeto aos termos contratuais. 

CLAUSULA NONA - Das penalidades 

O atraso na execução dos serviços, objeto deste Contrato, sem j 

ta causa, sujeitara a CONTRATADA ao pagamento de multa de 0,1%(z 
ro virgula um por cento) ao dia pelo atraso na execução do ajus 

ate o 309(trigésimo) dia de atraso, e que incidirá sobre o valo 

do Contrato. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PARAGRAFO PRIMEIRO 

Fls. 04 

0 atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos serviços, sem 

motivo de força maior devidamente comprovado, sera considerado co 

mo recusa e dará causa ao cancelamento do Contrato e a aplicação' 

de multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor ajustado. 

PARAGRAFO SEGUNDO 

A justificativa a que se refere o parágrafo anterior deverá ser 

apresentada ate o 309 (trigésimo) dia de atraso na entrega dos ' 

serviços, para apreciação da CONTRATANTE. 

PARAGRAFO TERCEIRO 

Para fins de aplicação das penalidades acima previstas, poderão 

ser consideradas em atraso, a critério da CONTRATANTE, os ser-

viços que, refeitos, continuem apresentando deficiências e/ou m 

qualidade, que tornem critica a sua utilização para os devidos 

fins. 

PARÁGRAFO QUARTO 

0 atraso acima referido, será contado a partir do dia em que 

serviços forem devolvidos para nova execução, ate a data em 

o objeto for considerado pela CONTRATANTE, em condições satisfat 

rias. 

PARAGRAFO QUINTO 

A CONTRATADA sera notificada da aplicação da multa e, a partir 

notificação terá ate 15 (quinze) dias para efetuar o recolhime 

to a Tesouraria da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA - Da Recisão 

A critério da CONTRATANTE, caberá recisão contratual independe 

mente de interpelação judicial ou extra-judicial. 
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a) Se a CONTRATADA; 

Fls. 05 

a.1.) Falir, entrar em concordata, dissolver ou d 

saparecer; 

a.2.) Transferir o Contrato a Terceiro, no todo ou 

em parte, sem autorização previa da CONTRA - 

TANTE; 

b) Por razões de interesse público, devidamente 

fundamentado, caso em que a CONTRATADA sera ressarcida dos prejui 

zos regularmente comprovados, nos termos da lei. 

PARÁGRAFO ONICO - Do descumprimento das obrigações 

As partes se obrigam ao cumprimento fiel das obrigações aqui 

traidas, sob pena de rescisão, respondendo a parte culpada por 

das e danos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Dos encargos 

con 

per 

Correrão por conta da CONTRATADA os impostos, taxas e outros enca 

gos decorrentes de leis sociais que incidam ou venham a incidir d 

reta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Do registro 

Correrá por conta da CONTRATADA todas as despesas referente ao 

gistro do respectivo contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da fiscalização 

re 

Durante a execução dos serviços, a CONTRATANTE fiscalizará, por 

ou interposta pessoa, pertencente ou não ao quadro de funcionári 

podendo determinar medidas que achar necessárias para o melhor a 

mento dos mesmos. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá/MT, para dirimir quaisq 

dúvidas ou litigios oriundos deste Contrato, por mais privilegi 
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que o outro tenha. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presen-

te instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença 

das testemunhas abaixo, ao que dão por bom firme e valioso. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA:

Cuiabá, 20 de março de 1.990. 

0111'1°°/(
iretor Presidente 

BENEDETTI 

/,0 

ED' .1-  ROD IL 
Diretor gaes 

S PAIVA 

WAG R DE CARV HO GARCIA 

Sócio Proprietário 

TESTEMUNHAS: 19 

DJU/ALF/jga. 

29 
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COMPANHIA DE: 

; '' n ir DESr.NVOLVIUENTO no 
ESTADO DE MATO °ROSSO 

N FIRMA: 

ENDEREÇO: 

CONVITE. N2 04/90 

PROCESSO N2 151/90 

REF.: REFERENTE ExEcugAo DE OBRA DE CONS 

TRtigAo DE UM GALPÃO, PARA EXPOSI-' 

gAo DE ANIMAIS, COM 315 m2, EM 

DOM AQUINO/MT. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, 

através do Grupo de LicitaçãO, vem, pela presente, nos termos do 

Decreto-Lei n2 2.300 de 21/11/86, alterado pelos Decreto-Lei n2

2.348 de 24/07/87 e n2 2.360 de 16/09/87 e disposiçOes do Decreto 

Estadual n2 09 de 02/04/87, alterado pelo Decreto n2 927 de 17/08/ 

88, convidá-la apresentação de proposta, conforme referencia su 

pra, obedecidas as especificaçOes constantes na Pasta Técnica, par 

te integrante desta Carta-Convite, devendo a mesma ser entregue no 

Protocolo da CODEMAT, at 15:00 .horas do.d1a23 defeverei 

to de 1.990, em seu edifício sede, sito no CPA, de acordo com as 

seguintes condiçOes: 

'I -. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação, 4 referente a construção de 

de um Galpão, para exposigão de animais, com 315 m
2
, em Dom Aquino, 

conforme especificagOes da pasta tecnicaem anexo. . 
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1.2., 0 valor orçado para a execução dos serviços, .objeto desta 

Carta-Convite, relativo aos quantitativos fornecidos e NCZ$ 

NCZ$ 804.258,84 ( Oitocentos e quatro mil, duzentos e cinquenta e* 

oito cruzados novos e oitenta e quatro ceri)te admitindo-se para a 

elaboração da Proposta uma variagao para (I) de at 5% (cinco 

por cento) sobre os preços unitArios básicos, constante na plani 

lha de orçamento . No c6.1culo dos.totais parciais, 

Vroduto dos quantitativos pelos preços unitários propostos, se-

rao consideradas apenas duas casas decimais, desprezando-se as' 

demais. 

II - DA APRESENTACAO DA PROPOSTA 

2.1. A Proposta deverá ser datilografada em papel timbrado da 

firma, em 03 (três) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

devendo ser datada, carimbada e assinada na Ultima pagina pelo' 

. licitante, rubricando as demais e devendo ser entregue, at a ho 

ra e data estabelecidas, em envelope lacrado e rubricado em seu 

fecho, contendo em sua parte externa e frontal, alem.da razão so 

cial ou individual e seu endereço, os dizeres: 

CODEMAT - Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CONVITE N2 04/90 

DATA: 23.02.90 

HORA: 15:00 hs 

2.2. Da Proposta constará obrigatoriamente: 

a) Declaragão de que aceita a forma de pagamento da CODE-

MAT; 

b) Declaração de que aceita as condigOes estabelecidas 

nesta Carta-Convite; 
: 

c) Proposta de preço, obedecida a variagão estabelecida 

no item 1.2.; 

d) Prazo de validade da proposta de no mínimo 30 (trinta) 

dias Uteis; 
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e) Prazo para execução total dos serviços, observado o 

estabelecido no item III; 

f) Cronograma físico-financeiro corresponde ao prazo 

de execução dos serviços, de acordo com o valor a 

preços iniciais; 

g) Declaragão de que no prego global estão incluidas 

as Leis Sociais, emolumentos e outros encargos, a 

cargo da empreiteira; 

.h) NUmero de inscrição no CGC/MF. 

III - DO PRAZO 

3.1. 0 prazo máximo para execução total dos serviços será de 90 

noventa 

a expedição da 

dias teis, contados de 05 ( cinco ) dias apOs 

Ordem de Serviço pela CODEMAT, depois da assinatu 

ra do Contrato ou documento equivalente; 

3.2. 0 prazo para a conclusão dos serviços poderk ser prorroga-

do por iniciativa da CODEMAT, fundamentado em conveniência admi-, 

nistrativa i'a critério da CODEMAT; 

3.3. A empreiteira somente poderá pedir prorrogação de prazo em 

se verificando a interrupção dos.trabalhos determinados por: 

a) Ato da Administração; 

h) Caso fortuito ou forgo maior.

3.4. As prorrogagOes de prazos, bem como as alteraçOes do Con-

trato, decorrentes de modificagOes de quantitativos previstos, 

serão formalizados por laviraturas de Termos Aditivos. 

IV - DO REAJUSTAMENTO 

4.1. 0 Reajustamento se dark conforme fOrmula abaixo, que obede 

cerk os indices de variação fornecidos pelo FGV - Fundação Gettl-

lio Vargas, publicado pela Revista Construção (coluna 35).. 

R  -. Io . V 

•Io 

R = Valor do Reajustamento 

Io = Índice de pregos verificados no ms do orçamento - base ja-

neiro/90). 

LI 
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.Io = fndice do mes.de execução dos serviços. 

V = Valor de medição a ser reajustada. 

V - DOTACX E FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão feitos 

CODEMAT, através de instrumentos 

1 Contratada, na tesouraria da 

processuais, de conformidade 

com as mediçOes e/ou avaliagOes dos serviços executados elabora 

das pela fiscalização da CODEMAT, aplicando-se os pregos da pro 

posta apresentada pela Contratada. 

5.2. Os recursos destinados 1 execução dos serviços são prove 

nientes do TESOURO DO ESTADO/ADEMAT. 

5.3. A CODEMAT deduzirá do valor do valor repassado relativo ' 

aos serviços, objeto desta licitação 5% (cinco por cento) refe-

rente 1 Taxa de Apoio Logístico. 

VI - DO JULGAMENTO 

6.1. A Comissão de Licitação efetuará classificação ordinal ' 

das propostas, procedendo o respectivo julgamento e adjudicação, 

encaminhando o processo, em .seguida, ao Diretor-Presidente da 

CODEMAT, para fins de homologação. 

6.2. Será considerada vencedora da presente licitação, desde que 

atendidas as condigOes desta Carta-Convite, a proponente que apre 

sentar proposta de menor Nialor global. 

6.3. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será obser-

vado o criterio de sorteio. 

6.4. Não será permitido que a proponente faça retifiçaçOes, can-

celamento de pregos ou alteragOes nas condigOes estipuladas uma' 

vez abertas as propostas. • •• 

I. 



I. 

COMPANHIA DE 
r DEDENVOLVImENTO DO 

4 ESTADO DE MATO OROSSO - fls. 05 - 

6.5. A autoridade competente poderá ate a celebração do contra-

to desclassificar licitante (s) por despacho fundamentado, sem 

direito a indenização ou ressarcimento, sem prejuízo de todas as 

sangOes cabíveis, se a CODEMAT tiver conhecimento de qualquer fa 

*to ou circunstancias anteriores ou posteriores ao Julgamento . da 

licitação que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou ad-

ministrativa. 

VII - CONDIOES E RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAQA0 

7.1. 0 recebimento definitivo será procedido por servidor ou co 

,missao designada, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 

partes, apOs o decurso do prazo de observagão, ou de vistoria 

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

VIII - DAS PENALIDADES 

8.1. A firma vencedora estará sujeita a multa de 

cento) sobre O valor de sua proposta, peia recusa 

10% (dez por 

em assinar o 

Contrato, dentro do prazo estabelecido, ficando impedida de lici 

tar ou contratar com a CODEMAT enquanto não saldar o debito sem 

prejuízo de outras sangOes 

.Será aplicada multa de 0,1%(zero hum por cento) ao dia pa 

lo atraso na execugao do ajuste, at o 302 (trigesimo) dia de 

'atraso, e que incidirá sobre o valor do contrato. 

X8.3. Atraso superior a 30' (trinta) dias na entrega dos servi-

ços, sem motivo de força maior devidamente comprovado, será con-

siderado como recusa e dará causa ao cancelamento do -Contrato e 

a aplicação de multa de 10% -(dez por cento) .sobre o valor ajusta 

do. 

8.4. A Justificativa a Tie se refere o item anterior deverá ser 

apresentada at o 302 (trigesimo) dia de atraso ne entrega dos 

serviços, para apreciação da CODEMAT. 
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8.5. Caso a firma vencedora da preSente Carta-Convite se recuse 

a realizar os serviços ou execute-os fora das especificagOes. e/ 

ou condigOes estipuladas em sua proposta, a CODEMAT reserva-se o 

direito de rescindir o contrato e convocar a proponente classifi 

cada logo a seguir, sujeitando-se a firma faltosa ao Onus da des 
pesa resultante da diferença de preços verificada, al6m das dema 

is sangOes cabíveis. 

8.6. A firma que, na hipOtese anterior, se tornar adjudicatária, 

estará sujeita a todos os prazos e condigOes estipuladas nesta 

Carta-Convite. 

8.7. A Contratada e obrigada a reparar, corrigir, reMover,recons 

truir, Is suas expensas, no total ou em parte, o objeto do con-

trato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreg6es re-
sultantes da execução ou de materiais empregados, nos termos do 

art. 59 do Decreto-Lei n2 2.300/86. 

IX - DA RESCISA0 

9.1. A criterio da CODEMAT, caberá rescisão contratual indepen-
dentemente de interpelação judicial oU extrajudicial: 

a) Se a Contratada: 

1) Falir, entrar em concordata, dissolver ou desaparecer; 

2) Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte, 

sem autorizagão previa da CODEMAT. 

b) Por razOes de interesse pUblico, devidamente fundamentado , 

caso em que a Contratada será ressarcida dos prejuízos regular-
mente comprovados, nos terms da lei. 

X - DISPOSIOES GERAIS 

10.1. A empreiteira fica obrigada a ceitar pelo menos prego e 
condigOes do contrato, os acréscimos ou. supressOes que sé fize-
rem nos serviços at o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial do contrato. 
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10.2. Os serviços extra-contratuais, porventura necessários, s6 

serão aceitos pela CODEMAT, quando devidos e expressamente apro-

vados pela Diretoria, at o limite da 25% (vinte e cinco por cen 

to) do valor contratual. 

10.3: A Diretoria da CODEMAT poder6 a qualquer tempo révogar a 

presente licitação, por conveniência administrativa, sem que cai 

ba aos. licitantes direito a reclamação ou pedido de indenizSgãe. 

10.4. No caso de questão jurídica, o foro será Sempre o da cida 

de de Cuiabá. 

10.5. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 

10.6. Quaisquer esclarecimento 6 que porventura se fizerem neces 

s6rios poderão ser obtidos durante o expediente da CODEMAT, na 

sala do Grupo de Licitação. 

Cuiab6,19 de fevereiro de l. : 9O. 

V VC) S 
ROSE HELENA PAES DE BARROS 

- Presidente do Grupo de Licitação 



CODEMAT 

OBJETO: 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ORDEM DE SERVIÇO 

REF. CONTRATO Ng. 19/90 

CONSTRUgg0 DE UM GALPg0 COM 315m2, PARA EXPOSIgg0 DE ANI-

MAIS (EXPOAGRO) NO MUNICÍPIO DE DOM AQUINO-MT. 

PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS. 

CONTRATADA: FIRMA SERGEN-CONSTRUQOES E TERRAPLANAGEM LTDA. C.G.C./MF. 

15.958.721/0001-86, REPRESENTADA PELO SEU SOCIO - GERENTE 

SR. WAGNER DE CARVALHO GARCIA, COM SEDE A RUA BRIGADEIRO' 
EDUARDO GOMES N . 630, NO MUNICÍPIO DE CUIABfi-MT. 

VALOR: CR$ 804.258,84 ( OITOCENTOS E QUATRO MIL DUZENTOS E CIN - 

QUENTA E OITO CRUZEIROS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS). 

CONDIgOES DE PAGTQ: DE CONFORMIDADE COM 'AS CONDIÇOES E/OU AVALIAÇOES DOS 

SERVIÇOS EXECUTADOS ELABORADOS PELO SETOR DE FISCALIZAgg0 

DA CODEMAT. 

ORIGEM: 

VfST6 

CARTA CONVITE N . 296/90 DE 16.01.90 

Fica autorizada a Firma SERGEN --CONSTRUQOES E TERRAPLANA 

GEM LTDA. a dar infcio nesta data, aos serviços conformal 

- objeto supra mencionado. 

zah 
anceiro 

MAT 

DE ACORDO: 

4PiLp
FIAMA SERGEN LIDA. 

Cuiab , 21 de Margo de 1.990 

?c 

Paulo Cés-r geomem de CilZe'lr 
Chao S.to Controlo e Fiscalizagir 

- OODENULT 

Ofp Itamie Jug" 
(p4 Divil ao Civ: r 

00»t:MAII 



t> CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ORDEM DE SERVIÇO 

REF. CONTRATO Ng. 19/90 

OBJETO: CONSNRUQX0 DE UM GAL40 COM 315m2, PARA EXPOSICK0 DE ANI-

MAIS (EXPOAGRO) NO MUNICfPIO DE DOM AQUINO4MT. 

PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS. 

CONTRATADA: FIRMA SERGEN-CONSTRUÇOES E TERRAPLANAGEM LIDA. C.G.C./MF. 

15.958.721/0001.86, REPRESENTADA PELO SEU SÚCIO . GERENTE 

SR. WAGNER DE CARVALHO GARCIA, COM SEDE A RUA BRIGADEIRO/ 
EDUARDO GOMES N. 630, NO MUNICfPIO DE CUIABLAT. 

VALOR: CRS 804.258,84 ( OITOCENTOS E QUATRO MIL DUZENTOS E CIN 

QUENTA E OITO CRUZEIROS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS). 

CONDIPES DE PAGTO: DE CONFORMIDADE COM AS CONDIÇOrS E/OU AVALIAÇOES DOS 

SERVIÇOS EXECUTADOS ELABORADOS PELO SETOR DE FISCALIZACK0 

DA CODEMAT. 

ORIGEM: CARTA CONVITE Ng. 296/90 DE 16.01.90 

Fica autorizada a Firma SERGEN CONSTRUQOES E TERRAPLANA 

GEM LTDA. a dar inicio nesta data, ape aervigos conforms' 

objeto supra mencionado. 

Cuiabel, 21 de Margo de 1.990 

VISTO: 

DE ACBRDO: 

tczak 
inanceiro 

DEMAT 

Ilk 44i .

RMA SERGE LIDA. 

Oka* Bator Controlo e risoaliz*co.0 
OODEMIT • 

ora

DUAL drt Divli ao do P-ojo+r,o 

FN. 00Dt:MArk — 

Ens-, c4.7->A4c ox) 1-,`: 2 . 70 7/90 • 



• • 

419) 
CL9 

Ems 

174 

CD 
er2• 

4.1 
C•I 

D
0
:
1
 
)
Q
U
I
N
O
 
—
 
M
T
 

E
X
P
O
-
A
G
R
O
 

E
x
p
o
s
i
g
A
o
 D
E
 

1
0
2
.
8
2
2
,
3
0
 

1
1
8
,
7
2
0
,
2
1
 

2
8
8
.
1
4
9
,
4
0
 

1
0
8
.
5
9
9
,
4
0
 

8
3
.
8
8
7
,
6
5
 

1
5
.
7
5
0
,
0
0
 

2
2
.
0
5
0
,
0
0
 

o 

C 

1 

o 
to 

o 

P
r
e
l
i
m
i
n
a
r
e
s
 

• r) ,••••• 

4
8
7
,
.
7
6
6
,
8
8
 

6
8
.
0
4
9
,
8
8
 

C; 

I 

C'; 1-



1 

• 

aa 

o 

H 

C
G

C
 1

5.
95

8.
72

11
00

01
-8

6 

O
R

Ç
A

M
E

N
T

O
 

Ui 

o 

D
O
M
 
A
Q
U
I
N
O
 
-
 M
T
 

..1 

1--
o 

o 
-J 

00 00 

00 ' co' I

00 

WI' 00 
r-IN WO 

00 1"---N 
NM 

• • 

2
8
.
5
8
3
,
1
0
 

1
0
2
.
8
2
2
,
3
0
 

o 

o 

00 
00 

COW 
00 
00 

• • 
HH 

o 

co 

00 
Ill 0 

• 
•44 (r) 0 
M 

LU
o 

I-

o 

00 
00 

4i, 4a 

00 
-NM 

NN rcjr r N 
EE 00 E 

en m 
EE E 

CJI 

S
E
R
V
I
Ç
O
S
 
P
R
E
L
I
M
I
N
A
R
E
S
 

R 
H 

O 
a, 

o 
a) 

rx1 
O 0 

O 00 
K -P0 
0,1 5 
r

0
as 

' 4- 1 
040 

g4WH 
MA4 

r
e
f
e
i
t
O
r
i
o
 

O 
O 0 
0101 

O 0 
rt4 

0 

•I N 
ED 0 

'00 

O 0) 
'0 rEl 

(0 0 
HH 

s.4 $4 
•0%0 
mm 
HH 
O > 
O 0 
s..r L4 
0404 

O 0 
Mutt 
U101 
MM 
HH 
(Uni 

mm 
cZ 
H H P

l
a
c
a
 
da
 o
b
r
a
 
d
a
 
C
O
D
E
M
A
T
 
c
o
n
f
.
 

Z 
I 0 
14 RI 1 

co 
0 MI o) -ri 

• :5 f04 
O 0 o

MI. 

HH rri CIS 
O 0 as ..-IEH 
$.4 $4,1 00m 
14 P cu Z o 
rd ol C1) r0 Z 
01 04-> 0 H 0 
-0-1X0 5 (ri EarHE ..-1 

a) _ 540 
- a) 4-)

H '0 54-)Z 
ITS C.) as CD 
5.4 0 0 E 
CD zni 221 0 
MO, U, NOg 

.1-1 0 rilH 
E 01 5 0) •r4 
W 0 01 sti a) ta, 

04 4-'E 
CUE
54 0 0 • (13 0 
14 0 > r0 On 0) 
O 0•,-1 OM 
4.1r0E0 E as 

0 ro a) tP 
s0 ,---1 014 14 

O '00 4.3 0 
5 ti 

• 0 • ri 00M 
O '0 a) 
ty) fa - o ta co ro 
(1)4JE 4Joul 
4J-mo zro t 
MW 000a; 
C.) In E-WOM 

OH 0 0 -i 
41 4-) OUHM 
H C CD H 0 0 

CD 't ••-1 X ,-.1 
W E Poi) 0 W 

rO r0 0 it Z "0 
4JE En•ri 

HOH '....0 5 
O 0X c.) -41) 
HH , M M0H 

"1.4..05 ms-IrOas 
MWO 0'0(0 
Ft4 -P 0 1-1 ,-I 0 --
1-1 113514 00,-15 
KCY104-) >,LIH 
> a) o4 

E to E to a) ra co 
Ell Ell as <no ci) tri s-i o 
Q ,.Z • ri • 1-1 rCS -P a) 

O 0 rC3 43 C 4-) ED 
04 HES 0 14 0 W C rC3 

0) 
al 0 4-1 1-1 co E to 

Es > -
% RS RI
Eil 0 f-I 0 (U 0) 14 C 
5M•r4MEOW4J0a0 

< rrl 0 1 0 0 E4 Fr4 44 4.3 

• • 
0 HHH N 

• • 4 

cn 
• 

O Hr -i 
• • 

CN N 

NM 
• • 

• • 
NN 



J
A
N
E
I
R
O
/
9
0
 

I—

o 

e 

4, 
411 

o 
1—

cc 
o 

1. 111111 

a. 

H 

o 

H 

o 

KC 
a, 

o 

a, 

Kc 
o 

A 

o 

E-1 
Et) 

o 
cc 
o 
co 

o 

tcr 

4:r 

i

1
1
8
.
7
2
0
,
2
1
 

o 
Lfl 

CO 
CO 
'41 
CN1 

O 
Ln 

O • 

cr) 

(N 
E E 

re> (Y) Cs) mc
E EE EE `A' 

liz
 

F
U
N
D
A
Ç
O
E
S
.
 

• • 

E 

crt 
• • 

I-I o 
ro o 0 • C» S-I 4i o iv 

(C OO 0, o cn -ri $4 Z 0 • (0 • $.4 • • 44 
41 -H 0 r0 0 rn RI •V CN •r-I 

-4, 14 E ...., c) 
o (a * 0 tT rd CO 0 8-1 CI = 14 0) 4-) CO rt, 0) 4.1 CV 04

- r4 ro a) E E 0) 
00) 14 0 Li I-4 CD 4-1 r0 0 C.) 0 2t0 03 ri 0 o 
G) IV E 0 4-3 (I) TS C In 0 4 In 
1-1 E -r-lOWZ 0 04 ti-I 
C.) X r.) S-1 a) o c.)C al MI 0E 95 C.) CD $4 0 C-) o tri E o C -H Z S-I E 4-3 C) 
C) 0 TS (0 0 (0 o Goof.) 44 r--1 DI0 0 4-' a al -t-I C0ro E 0 a) ro o CL, .--1 E 

o a) E 113 (0 E (C OCE to r..) E a) 014 a) a)IC rcs tr o (C ro tr a) Cn 4-) rts 0'(C 14 E N IC 1.0 VI 14 Cti 4$ (0 E (C 14 4) a) -.-1 
04 04 11 L., 8 E ti 

it o )-1E 
lat 0 3-1 /4 (C O th CI) CO It 0 0 0 '1-1 0 0 0) CO EX4 a) ELI .-1 c.) -4 E4 rmi -rx., > c..) ri, tz, 

0 f-4 (NJ fr) • •

• • U) 

4.
q 
I
M
P
E
R
M
E
A
B
I
L
I
Z
A
Q
A
0
 

•41 
H 
O 
14
4.) 

r0 

O 

o 

zro 

o 
ztts 

rO 

44 



r.) 

C
G

C
 1

5.
95

9.
72

11
00

01
-5

6 
sk

ad
ua

l 1
3.

05
5-

29
3-

3 

-Tb 

E 
tu 

'Na 
O. 

a. 
La

O
R

Ç
A

M
E

N
T

O
 

La 
o 

o 

F
O

LH
A

 
N

2
 

M
 
A
Q
U
I
N
O
 
-
 M
 

IZ1 

o 

D
E
 
G
A
L
P
A
O
 
P
A
R
A
 
E
X
P
O
S
I
Q
A
0
 D
E
 
A
N
I
M
A
I
S
 

-J 

o 

Ir
o 
_J 
ezt 2

8
8
.
1
4
9
,
4
0
 

2
8
8
.
1
4
9
,
4
0
 

4
5
.
5
9
9
'
,
 4
0
 

4
5
.
5
9
9
,
4
0
 

5
0
.
4
0
9
,
8
2
 

3
2
.
3
9
3
,
6
5
 

n
 

V
A

LO
R

 
U

N
IT

A
R

 1
0 

o 
o 

Tr 
Tr 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

O 

O 

00 
01 01 

CY1 Cr) 
(N 

- 
E 

Cs) 
E 

N Cs/ 
EE 

d
e
 
e
s
p
e
s
s
u
r
a
 

o 

c.a 

T
O
 
L
A
T
E
R
A
L
 

a
p
i
l
o
a
m
e
f
i
t
o
 

P
r
e
p
a
r
o
 
d
o
 
c
o
n
t
r
a
p
i
s
o
,
 

La
O H 

kC.)
1/40 

O H 
• • 

- O--  1-1 

Cs) 
• • 

CX) CC) OD 



• 
• 
• 

E

• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 

Nik, 4 Et :47.44%.

• 

'41 

.rt 

o

JA
N

E
IR

O
/9

0
 

••• ••• ••••••II, 

o 

N 

CC 

1 

••• 
01

xi 

D
O

M
 

ELI 

1-
o 

• ••• ••• ••• 

c0 

in 

) 

O 
O 

H 

E 
A N rCt A , 

E 

C.73 

U3 

al 0 
(tiO 

A -H 
0 o> 
0 $4 $4 
(N W a) 

Li a) 
• G) 
En 'Ti 
M 0 0 

41 (1) zit; 
• (1.) Pi x. w sai 
C) -H 4) .5 

C 4, 
EO HO 
O u -H 0 

oro 
0 0 1:14 

'Ti 41) 
E `0 a) (NI 'Ti 

/, 4-) (a (a ro • ro ro crt 
• C.) C 

$4 E 
O 0 G) 0 C.) 
CY. 0 4 r0 
it 0 0 rct 
$4 O'0 (ti 'Ti 

-P r4 'Ti E 
• • ri 0 $4 
111 4-) (1-1 

• ri •ri 
O 4) TS S-i 
4.30) al it 
CD H 
$4 0 $4 it 1 
U OCNO 
C
O 0 13) 1-4 

W 
'Ti hi ,Q 34 

•CU 
'Ti Li .2) 

hi 0 
O 0 
co 0 in CU 

•r4 10 hi)) 
hi

It •ri • g • 
41)4' o 

•--1 to 5 
o 

ri 
01 \hi Oc ti

E 
.3) m H 

• E X 
o \ 

• to E 
O rl rI $1) 
C.) taio i0 

X N Cv) 
• • 

01 01 

• 

A
l 

B
E

B
E

D
O

U
R

O
S

 
E

 
C

O
M

E
D

O
U

R
O

S 

0 o 

in
c
lu

in
d

o
-s

e
 

li
m

p
e
s
a
 
c
/ 

e
s
c
o
v
a
 

d
e

 
a
g
o
 

I
n
s
t
a
l
a
ç
ã
o
 h
i
d
r
á
u
l
i
c
a
 
e
 
s
a
n
i
t
A
r
i
a
 

10 0 

•• 

N
1 g 

(1)-

W 

CO 111 

a 
Z • (D
• co 

• Q) 
• 

• U) 

• 0 
• 4.) 
• 
• (I) 
e r„) 

• 0 
• 3.4 

. • 4.) 
S 45 • 

• ▪ Dito 
• 0 • > 
• 111 
• -'443 

••

E c 
• (1) 

0 C.)e , 
°"I 0 

.1-1
• CS '0 
• 0.4
• O 
• GIG) 
• 
• 0:$ 
• 4-) 
• C 
• GI G) 
• s4 4.) 
• (41 41) • 
' Di
• 
• a) 
• 

• 0) 0 
• 0 
• -P0 
• C 0 
• a) 
• C.) 

00 
Ftt 43 it, 

-H 141 
0 N 

If 



CODEMAT COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO GROSSO 

1 

4 

Cuiabá, 18 de Maio de 1.990 

TACNICO RES ONSAVEL 

.77777"772" 

DIVISÃO DE PROJETOS 

REFEReNCIA: CONTRATO N.°. 19/90 

OBJETIVO : coNsTRuggo DE GAL40 PARA EXPOSIÇKO DE ANIMAIS (EXPOAGRO) 

Aos,;17 dias do mês de Maio do ano

de 1.990 dirigiram-se ao local dos serviços, o Eng.° Civil Mauri E 44 Correa 

a finalidade de procederem a vistoria para recebimento dos serviços constantes da cláusula.. 14

do Contrato 

e Terraplanagem Ltda. 

19/90 firmado entre a CODEMAT e a Firma SERGEN Const. 

em -20 / 03 / 90 

Verificados os serviços em função do teor do 

, forani achados conforme, (relatório final em anexo), apresentando execução total do progra-

mado, com bom desempenho., - 

'.-cibras constantes do 

DE ACORDO: 

VA 1/ 
!. V • .91100 c0Es 

•
ormilM9' vasaczof

ireto Piisiaente 

Assim sendo, damos por executadas e concluidas as 

dando por cumpridas todas as suas cláusulas. 

'COD. 3113/04 Err) anex$0 cioz r)?- Z.707/90. 

• 

%„. 



CODEMAT 

CONTRATO: 

OBJETIVO: 

COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

MUNICÍPIO: 

PRAZO CONTRATUAL: 

INÍCIO: 

CONCLUSKO, 

A T E S T _A D 0 

NR. 19/90 DE 20.03.90 

CONSTRU* DE UM GALPAb COM 315 m2, PARA EXPOSI* DE 

ANIMAIS ( EXPOAGRO) NO MUNICÍPIO DE DOM AQU/NO MT. 

DOM AQUINO - MT. 

90 DIAS LITEIS 

26.03.90 

18.05.90 

VALOR A PREÇOS INICIAIS: CR$804.258,84 

OBSERVACAO: ADITADO ESTE CONTRATO EM 09.07.90, PASSANDO 0 VALOR PA 

RA CRS1.127.938,84. 

RESPONSgVEL TeCNICO: ENGR. CIVIL WAGNER DE CARVALHO GARCIA 

FISCAL: ENGR. CIVIL MAURI E. CORREA 

Atestamos a requerim121: ifAsyssada-034gtenartRUTO 
31/ 6/ 

protocolado taapqtigumsabb sob gPonumeros 1824P+OrtilifsE que a FIRMA 4

SERGEN CONSTRUÇOES ETERRAPLANAGEM LIDA., estabelecida em CuiabeT MT., 1 

Rua Brigadeiro Eduardo Gomes mg. 630# inscrita no CGC sob nR 

15.958.721/0001-86, executou para esta Companhia os serviços abaixo descritos 

em condigols satisfat;rias e de acordo com as obrigago7m vigentes. 

1 . Construg;o de um Galplo, para exposi o da animaia, com 315m2. 

Atestamos ainda que nada NI em mamas registros que ve 

nha desabonar a referida Empresa. 

yisTot 
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Chafe do Setor de Controle e Fieoalistaglio 
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CODEMAT 
COloPAMWA 
01.3tMv0i.v1mEkyo 00 
['TAW OE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 19/90 CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE SI CE-

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ' 
DO ESTADO DE MATO GROSSO- CODEMAT E A 
FIRMA SEGEM CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM 
WDA. 

Aos 20 c .as do mas de março.de 1990, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN-
TO DO ES ADO DE MATO GROSSO -.CODEMAT, sociedade de economia mista, 
inscrita A° CGC/MF sob n9 03.474.053/0001-32, Portadora da Inscri-
ção Estadual n9 130.598.751, sediada no Centro Politico Administra 
tivo - CPA, nesta Capital, neste ato representada por seu Diretor' 
Presidente, Dr. JAIR BENEDETTI, e, Diretor de Operações, Sr.EDVAL-
DO RODRIGUES PAIVA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE,
e de outro lado, a firma SEGEN ConstruOes e Terraplenagem Ltda , 
inscrita no CGC/MF sob n9 15.958.721/0001-86 .e Inscrição Estadual 
n9* 13.055.293-3, com sede 4 Brigadeiro Eduardo Gomes n9 630, Bair 
ro Goiabeirá, Cuiabá, neste ato representada WAGNER DE CARVALHO ' 
GARCIA, brasileiro, casadolsócio proprietário, poreador da Cartei-
ra de Identidade com RG M 943.137 SSP/MG e CPF/MF n9 
119.577.866-04, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, re-
solvem celebrar o presente Contrato, que será regido pelas condi - 
ções inseridas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA 'PRIMEIRA - Do Objeto 

A CONTRATADA executará para a CONTRATANTE, os serviços de Constru-
ção de um Galpão, para exposição de animais, com 315 m2, eM Dom 
Aquino, conforme especificações constantes na Pasta Técnica inte 
grante da Carta Convite n9 04/90, constante'do Processo n9.151/90, 
Protocolado sob n9 296/90, datado de 16/01/90, que passa a fazer 
Parte integrante deste instrumento independente de sua transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - Da capacidade técnica do pessoal 

A CONTRATADA responsabilizar-se-i pela capacidade técnica do seu 
pessoal, repondendo inclusive, por danos causados a CONTRATANTE ou 
a Terceiros, por seus atos ou omissões, negligência, imprudência ' 
ou imperícia, solidariamente aos atos praticados por seus emprega-
dos ou prepostos. 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVISIENTO DO 
ESTADO DE MATO °ROSSO 

• 

CLAUSULA TERCEIRA - Do valor 

Fls. 02 

eg000me...0 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços convencionados na 
cláusula primeira, o -valor constante da proposta apresentada na im 
portincia de -CR$ 894.258,84 (oitocentos e quatro mil, duzentos e 
cinquenta e oito cruzeirose oitenta e quatro centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Dos acréscimos e supressões 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo preço e condições 
deste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
serviços, ate o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor' 
inicial do Contrato. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Dos serviços extra-contratuais 

Os serviços extra-contratuais, porventura necessárias, . só serão 
aceitos pela CONTRATANTE, quando devidos .e expressamente aprovados 
pela Diretoria, ate o limite de 25 % (vinte e cincó por cento) do 
valor contratual. 

,CLAUSULA QUARTA - Dos pagamentos 

Os pagamentos serão feitos a CONTRATADA, na Tesouraria da CODEMAT, 
através de instrumentos processuais, de conformidade com as condi-
ções e/ou avaliações dos serviços executados elaborados pela fis - 
calização da CODEMAT, aplicando-se os preços da proposta apresenta 
da pela CONTRATADA. 

CLAUSULA QUINTA - Da dotage() 

Os recursos destinados a execução dos serviços sic) proveniente do 
Tesouro do Estado/ADEMAT. 

CLAUSULA SEXTA - Da suspensão da execução dos serviços 

Durante a vigencia deste ajuste, condiCionado i disponibilidade de 
recursos financeiros, a CONTRATANTE se reserva o direito de parali 
sar ou suspender, em qualquer tempo, a execução dos serviços me 
diante pagamento único e exclusivo da parcela já realizada. 

•1•0 
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CODEMAT 
COMPANNIA Of 
DESENVOLVIMENTO DO 
ISTADO OE MATO ONOSSO 

CLAUSULA StTIMA - Do prazo 
• 

0 prazo máximo para execução total dos serviços_Bera- (noven-

ta) dias üteii, contados de 05 (cinco) dias após a expedição da Or 

dem de Serviço pela CODEMAT, depois da assinatura do Contrato ou ' 

documento equivalente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO L Da prorrogação dó prazo 

0 prazo para a conclusão dos serviços poderá ser prorrogado por 

iniciativa da CODEMAT, fundamentado em conveniencia administrativa, 

,a critério da CODEMAT. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Da solicitação de prorrogação de prazo 

A empreiteira somente poderá pedir prorrogação dé prazo em se veri 

ficando a interrupção dos trabalhos determinados pot: 

a) Ato da Administração; 

b) Caso fortuito ou força maior • 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dos Termos Aditivos 

As prorrogações de prazos, bem como as alterações do Contrato, de-

'correntes de modificações de quantitativos previstos, serão forma-

lizados por lavraturas de Termos Aditivos. 

CLAUSULA OITAVA - Do termo de recebimento 

0 recebimento definitivo será procedido por servidor ou comissão ' 

designada, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes , 

após o decurso do prazo de observação, ou de vistoria que comprove 

a adequação do objeto aos termos contratuais. 

CLAUSULA NONA - Das penalidades 

0 atraso na execução dos serviços, objeto deste pontrato, sem jus-

ta causa, sujeitará i CONTRATADA ao pagamento de multa de 0,1%(ze-

ro virgula um por cento) ao dia pelo atraso na execução do ajuste, 

ate o 309(trigésimo) dia de atraso, e que incidirá sobre o valor' 

do Contrato. 



wo 
CODEMAT 

COMPANHA OE 
OESENVOLvimEotTO 00 
ESTADO OE MATO GROSSO 

PARAGRAFO PRIMEIRO 

5717-(ZC° ,5
4 

*0 atraso superior a 30 (trinta) dias na entr gi—aoi 9s, sem 
motivo de força maior devidamente comprovado, seri..746 iglesAdo co 

mo recusa e dará causa Ao cancelamento do Con ã a aplicação' 

de multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor ajustado. 

••••••• 

. PARÁGRAFO SEGUNDO 

A justificativa a que se refere o parágrafo anterior deverá ser 

apresentada ate o 309 (trigésimo) dia de atraso na entrega dos ' 

serviços, para.apreciaão da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Para fins de aplicação das penalidades acima previstas, poderão ' 

ser consideradas em atraso, a critério da CONTRATANTE, os ser-

viços que, refeitos, continuem apresentando .deficiencias e/ou mi 

qualidade, que tornem critica a sua utilização para os devidos ' 

fins. 

PARÁGRAFO QUARTO 

O atraso acima referido, será contado a partir do dia em que os 

- serviços forem devolvidos para nova execução, ate a data em .que 

o objeto for considerado pela CONTRATANTE, em condiOes satisfató 

rias. 

PARAGRAFO QUINTO 

A CONTRATADA sera' notificada da aplicação da multa e, a partir da 

notificação terá ate 15 (quinze) dias para efetuar o recolhimen-

to a Tesouraria da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA - Da Recisão 

A critério da CONTRATANTE, caberá recisão contratual independente 

mente de interpelação judicial ou extra-judicial. 

. • 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTA00 DE NATO OHOSSO 

a) Se a CONTRATADA; 

et. 

ritSN-141--t
Fl . OS-  ' 

\-17-SçC

Falir, entrar em concordat 

saparecer; 

....------
4.41-graver ou de 

a.2.) Transferir o Contrato a Terceiro, no todo ou 

em parte, sem autorização previa da CONTRA - 

TANTE; 

h) Por razões de interesse público, devidamente ' 

fundamentado, caso em que a CONTRATADA será ressarcida dos prejui - 

zos regularmente comprovados, nos termos da lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Do descumprimento das obrigações 

As partes se obrigam ao cumprimento fiel das obrigações aqui con-

traídas, sob pena de rescisão, respondendo'a parte culpada por per-

das e danos. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Dos encargos. • 

Correrão por conta da CONTRATADA os impostos, taxas e outros encar-

gos decorrentes de leis sociais que incidam ou venham a incidir di-

reta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados. 

PARÁGRAFO ONICO - Do registro 

Correrá por conta da CONTRATADA todas as despesas referente aõ .re - 

gistro do respectivo contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da fiscalização 

Durante a execução dos serviços, a CONTRATANTE fiscalizará, por si 

ou interposta pessoa, pertencente ou não ao quadro de funcionários, 

podendo determinar medidas que achar necessárias para o melhor anda 

mento dos mesmos. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do foro 

Fica eleito o foro da Comarca de CuiabiYMT, para dirimir quaisquer' 

dúvidas ou litígios oriundos deste Contrato, por mais privilegio 

• 



CODEMAT 
COMPANNIA De 
DESENVOLVIMENTO DO 
6STADO DE MATO GROSSO 

que o outro tenha. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presen-

te instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença ' 

das testemunhas abaixo, ao que dão por bom firme e valioso. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

• Cuiabi,.20 de março de 1.990. 

NE ETTI 

retor Presidente 

EDVALDO RO ES PAIVA 

Diretor ações 

• 

WAG NR DE CARVA 0 GARCIA 

Sócio .Proprietário 

TESTEMUNHAS: 19 

DJU/ALF/jga. 

29 
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CO MPANHIA DE DESENVOL VIMEN7: DO EST. DE la TO GROSSO 

Indeteco 
CENTRO POLITICO A DMINISTRE-70 CPA 
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ATESTADO 

CONTRATO: 

OBIETIO : 

muncfm: 
PRAM CONTRATUAL: 

INfCIO: 

CONBIUSX0: 

VALOR A PREÇOS ZN/CIAIS; 

OBSERVA00: 

RESPONSÁVEL TtCNICO: 

• FISCAL: 

N2 19/90 BE 20/90/90 

CONSTRUM DE UM GALPX0 COM 315 m2, PARA ExposIglio DE 

AN/MAIS (EXPOAGRO) NO aMUNICIPIO DE DOM AQUZNO-MT. 

DOM AQUINO-MT 

90 DIAS 11TEIS 

26/03/90 

18/05/90 

CRS 804.258,84 

ADITADO ESTE CONTRATO EM 09/07/90, PASSANDO 0 VALOR PA 

RA CRS 1.127.938,84. 

1=2 CIVIL WAGNER DE CARVALHO GARCIA 

ENG2 CIVIL MAURI E. CORRÉA 

Atestamos a requerimento da interessada protocolado I 

nob ntimero 5.143/93 quit a FIRMA SEREM - CONSTRUOES E TERRAPLENAGEM LTDA., asta 

belecida em Ctiab&MT., 1 Rua Brigadeiro Eduard° Gomes ne 630, inscrita no CGC sob 

ne 15.958.721/0001-86, executou pare esta Companhia os serviços abaixo descritos # 

em condiTles satisfatOries e de acordo com as ObrigaçOes vigentes. 

1 « Construao de um Galpio, para exposigEo de animais, com 315m2. 

Atestamos ainda quo nada hi em nossos registros que vs 

nha desabonar a referida Empresa. 

Cuiabi, 02 de dezembro de 1.993 

Eng2 Aar f SUS CENTENA COELHO 
Coord. oordenadoria Ticnica 

VISTO: ‘. 

Dr. CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA 
Diretor Presidente 

CODEMAT 



ATESTADO 

CONTRATO: 

OBJETIO 

MUNICfPIO: 

PRAZO CONTRATUAL: 

ra 

CONSLUSXO: 

VALOR A PREÇOS INICIAIS: 

OBSERVA00: 

RESPONSÁVEL TECNICO: 

Alk FISCAL: 

N2 19/90 OE 20/90/90 

CONSTRUÇXO DE UM GAL2X0 COM 315 m2, PARA EmsigIo DE 

ANIMAIS (EXPOAGRO) NO muncipro DE DOM AQUINO-MT. 

DOM AQUINO-MT 

90 DIAS TEIS 

26/03/90 

18/05/90 

CR$ 804.258,84 

ADITADO ESTE CONTRATO EM 09/07/90, PASSANDO 0 VALOR PA 

RA CR$ 1.127.938,84. 

ENG2 CIVIL WAGNER DE CARVALHO GARCIA 

ENG2 CIVIL MAURI E. CORRA 

Atestamos a requerimento da interessada protocolado I 

sob sinner° 5.143/93 que a FIRMA SERGEM CONSTRUOES E TERRAPLENAGEM LTDA., esta 

belecida em Cuiabg.+MT. Rua Brigadeiro Eduardo Gomes nit 630, inscrita no CGC sob 

n2 15.958.721/0001+86, executou para esta Companhia os serviços abaixo descritos 

em condigtes satisfatOriss e de acordo com as obrigag5es vigentes. 

1 Construglo de um Ga1po, para exposigZo de animais, com 315m2. 

Atestamos ainda quit nada hl em nossos registros que vs 

nha desabonar a referida Empresa. 

Cuiabil, 02 de dezembro de 1.993 

N JOSE PES 
Eng2 Civi 

. Divisao 

Eng2 Ary 

Coord. C 

• 
VIS 

Dr. CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GO 
Diretor Presidente 

CODEMAT 

SUS CENTENA COELHO 
oxdenadoria Telcnica 



rii&Aa , 

CODEMAT DE DESENVOLVIMENTO . 
• DE MATO GROSSO 

citANH,A 
DO ESTADO 

DIVISÃO DE ESTUDOS E PROJETOS 

ORÇAMENTO coiae,a: CONSTRUgX0 DE UM GALPÃO PARA EXPOSIgX0 DE ANIMAIS (EXPOAGRO) 1 

DATA: JANEIRO/90 LOCAL: ',.DOM 4UINO-MT —... -- RESPONSAVEL

_ 

ITEM ESPEC I F I C A 9 i'i o U N I D. QUANTIDADE VALOR UNITXR 10 VALOR TOTAL 

01. Serviços preliminares m2 315,00 
02. Trabalho de terra m3 58,33 
03. Fundag3es m3 12,60 
04. Impermeabilizaggo m2 115,20 
05. Estrutura m3 378,00 
06. Alvenaria m2 103,40 . 
07. Cobertura m2 390,20 
08. Fechamento Lateral m2 247,80 
09. Piso m2 702,00 
10. Pintura m2 315,00 
11. InstalagOes vb - • 
12. Serviços complementares 

.Magueira 
vb - 

13. de polietileno 3/4 m 180,00 
14. Manilhas para cochos 600 mm m 60,00 
15. Modoficaggo de bebedouros vb - 
16. Cascalho p/aterro 12 categoria m3 150,00 
17. Fixaggo de argilas ud %60,00 
18. Ampliaggo de rede eletrica vb - 

I


